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91-s.. ficcio nis.tas. 

A Directoria, cumprindo o que preceitua o Art. 23 dos 

I~statutos, vem prestar-vos co11tas de st1a gestão durante o ultimo 

anno e bem assim apresentar-vos o relatorio dos principaes factos 
que interessam á Companhia. 

Os trabalhos de construcção do trecho de Bahurú a Ita

pura tiveran1 o maior dese11volvin1ento possível, deve11do o 

n1esmo ficar concluído antes do fim do corrente anno. 

As diffict1ldades locaes do impaludismo, devido á zona 

florestal do Tieté, affastaram, por vezes, o pessoal operario que 

te,,e de ser substitt1ido, aproveitando o Sr. Dr. Sampaio Corrêa, 

Enge11l1eiro Chcf e do serviço, parte do pessoal que sob suas 

orde11s trabalhava no Rio de Janeiro. 

A secção de I ta pura ,1 Córumbá, e11tregue do lado de 
-

S. Paulo aos cuidados do referido Engenheiro Sampaio Corrêa, 

tem proseguido com actividade, achando-se quasi concluído o 

trecho de Itapura ás marg·ens do Paraná e já atacado um grande 

trc:cho alem deste rio, e111 territorio de Matto Grosso. 

Foram subn1ettidos á approvação do Governo o projecto 

e orçan1c11to J)ara a co11strucção da grande ponte de 950 metros 

sobre o rio f-'ara11á, e pelo Decreto 11. 7 .585, de 7 de Outubro de 

1909, acabam de ser apJJrovados. 

A secção de Cort1mbá-Porto Esperança a Campo Gran_de, 

"'entregue á direcção do Engenheiro Antonio Penido, tem mere

b toda a nossa attenção. 

J\lt Sfl l:'lRRO\"IARIO 
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Apezar das difficuldades oppostas aos trabalhos desde o 

inicio do trecl10 do Porto Esperança a l\1iranda, onde existe o 

g rande pantanal, já se conseguiu atravessar a reg ião com o assen

tamento de trilhf>S, que attingiram o kilon1etro 50. 

Proseguem com bastante animação, e em bôa ordem, os 

trabalhos de Miranda em direcção a Campo Grande. Grandes, 

entretanto, têm sido ahi os embaraços a vencer, especialmente 

pela falta de pessoal, 1i<->rc1uc C> re unido, aliás com muito esforço e 

clespezas considcraveis, emig ra em levas, ora por fugir ao clima, 

tlra para tornar ao Rio da l'.lrata, preferindo ali o serviço das . 

colheitas do trigo e da alfafa. 

Quasi todo o material fixo e rodante da linha de I tapura a 

(:or11mb~í est,i dcscmbarcaclc, e a peqt1cna parte restante em 
. 

\
11agem. 

Os re la torios dos Engenheiros que dirigem os trabalhos 

dão, erri seguida, tocJ,,s os detalhes relativos ao a r1damento 

da~.,obras. 

"'" O trafcg,, cJ,, trc<'h<> ele l~ahurú ét Itapura ét in da é 111uito 

deficiente e nem poderá ser con1pe11sador senão depois de 

conclL1ida toda a linha. Re leva, todavia, salientar que, tendo atra

vessado a linha uma g rande cxtcn.são de terras de todo i11ct1 !tas, 

ainda que cxccllcntcs, vac crcscc11do com admiravel rapidez a 

producção da zona, que, pe las diversas estações do trafego, já 
exporta, em a nimadoras qt1antidades, milho, feijão, f un10, arroz, 

café, madeiras, gado e diversos outros productos. 

O relatorio do Che fe do ' f rafego, em annexo, forne~ 

detidamente, os necessarios e lementos sobre o seu estado e as 

diversas occurrcncias. 

O Governo desejoso de assegurar a construcção de toda 't 
linha :1 uctoriZ(lt1 () 1 ·va11tar11c11to <l:t parte resta11tc do capital, isto 

l·. de mais 50 1nilhões dt: fran cos que foram depositados á sua~ 

J\1 l Sf l F• KROVIARJO 
REt,IO~AL D~ B \L Kl 
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110s grandes estabeleci111entos de 

Ba1ique cLc Paris et des Pays 

<i' Esco1npte. 

credito - Societé 

Bas e Comptoir 

1~odo o pessoa l cumprit1 satisfactoriamente os seus 

deveres. 

Outros esclarecimentos, Srs. l\ccionistas, vos serão pres

tados se <) S julgardes necessarios. 

~ll"SEl frRRO\'JARIO 
REGIO;s;AL Dt B \t.: Kl 

Rio de Ja11eiro, 8 de Outt1bro de 1909. 

PEDRO l\ .. NoLAsc o P. DA CuNHA. 

Director. 
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• 
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Parecer do Conselho Fiscal 

Ct1111prindo () dever que lhe é . imposto pelos Estatt1tos, o 

Co11selho Fiscal vem apresentar o seu parecer sobre as contas 

<)f ferecidas pela Directoria re lativas ás operações até 31 de De

zemhro de 1908. 

Te11do ex:.1n1i11ado a escripturação da Companhia, encon

tr<)u-a o Conselho Fiscal organisada com todo o preceito e bôa 

C)rden1, bem como todos os lança1nentos feitos de accordo com os 

clocun1entos devida111ente coorde11ados, e verificot1 mais que o ba

l~111ço, qt1e vos é apresentado, guarda inteira concordancia com o 

r11c>vi1nento geral escriptt1rado 110s livros da Companhia. 

O R clatorio da Directoria 11ão só i11dica, clarame11te, as 

ro11dições e1n que se encontram os serviços e111 exect1ção., con10 

t::1 mbe111 of f erec<~ todos <)S esclarecime11tos sobre os desti11os da 

( '. on1pa11I1ia, a qual está reservado um futuro prospero. 

Assi111, propõe o Co11selI1o 1-< iscal que sejam approvados 

c,s actos e contas aprese ntados pe la Directori,l. 

Rio de Ja11ciro, 11 de Ot1tt1l)ro de 1909. 

F . MARTIN. 

J OÃO CAIJDAS VIANNA. 

H u i1D ERTO A N·ruNES. , 

~ll'SEl f, RRO\'IARIO 
Rl < ,IO~AL DF R \l Rl 
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COMPANHIA ESTRAI)AS DE FERRO NOROESTE 1)0 BRAZIL 

Balanço Geral em 31 de Dezembro de 1908 

------.e: .=-'"--·-----

e · n· · p · ·1 · 1 OOC'CS~.10. 1~e1 tos e IIVI eg1os ........ .. . .. .... . .. ... .. · .. · . . ··i 
Caução dos D1rectores .. ...... ......... . .. ...... . ...... .. ... ...... .. . .. .. ' 
G astos e installações .. . .. . ............. . . ....... . . . .......... ..... ..... 1 

Ban9~e .F r. Commc.' Industrie «C / caução» .... ... ... . ... . .. . 
Mob1 l1ar10 . .. .. . . .. ...... .... .. .. ....... . .. .. .................... .. ......... . 
O b rigações a mortisadas .... ................ . .... . ................... . 
C.i• (;. t 'h . Fer et de Tr. Pub lics u • c,,ostrucção » ..... ..... .. 
Linha em trafego . ... .......... ... . ........ . .............. .. .... ... ... . 
AI . r • 

m oxnr1 , ,1 0C" .. ... ....................... .. .......... . . .... ..• . . . .... . ..... 
Custeio do trafego .. ......... ... ..... ................ .. .............. . 
~J aterial ..... ....... . ........... . ... . ... ... ................. . ................ . 
Juros d .is obrigações .............................. .. . . ........ .... ... . 
C.1' G. Ch. Fer Tr. Pubiics 0

/ construcção da linha - " Ita· 
pura a Corumbá,, ....... .. .. . ... ... . .... ......... . . .... . .. .. . 

Go\·erno cios E. Unidos do Brazil - « coostrucção d a 
l ioh:i l tapura a Corumbá> ............ .... . ..... ..... .. ..... . 

C.'' G. Ch. Fer Tr. P ublics C / de Delegações ..... .. ... . 
D iversa~ Contas . . ............... ......... . .. . .. ...... ......... .. .... . . . 

. 
s ·-. E . () .............. . ' • •••••••• j 

!l.000:000$000 
140:000$000 

3 . 1 Q6 : 0:3 7$ 20 1 
t• ~ ~ 1 r.a, 180 ') 1 ; 1 •)-:> 

3. 234$tj:>, 1 
. , •. ,,,, "'" "O "'º: .G•"),f,p; ,11 

7 .1!'ll:!: 3f'ífJ~08(i 
!'l.060 :000$000 

i 3: 8fj4$877 
i-iO: :./4 '2:íii!JO 
430: 020$íiíi4 

2.53fi:084$380 

13.414:000$000 

4.23/i:000$000 
!) . ~!l 5 : 000$000 
1 . !lt'í8: Oi>8$fi00 

1 ' 

P "..\SSIVO 
- ·-· -- - =---=-=-=-=-=-=-=e-====-=======~-~-

Capital 50.000 a cções ........ . ...................... .. .... ....... . .. .. · 
Depos ito d a Directoria ....... . ...... ......... .. ... .... .......... ... . . 

I I ~b:igaçiíes . .. . .............. . .. . ...... . .. . .. . .. ........ . .. . ..... . .. .. .. . ... . 
, l a.,..amen to dos Coupons ............ .. ...... . ... .. .. ... .. . .. ...... .. 
.

1 

; 1->rcn1 ios . . .... ..... ... . .... ... ..... .. ...... . .... . ..... . ... .. ...... ... ..... . 

1 
1 ~~e lega~õesd . . _. ................. .. .. ........ . .. .. . . .. . ...... .. . . .... .. . . . . .. 

vara nt1a e Juros . . .. . .. ..... ... ... ... ... . ........ . ...... .. . . ...... . . . 
' 1 • i Trafego (renda da linha) .. . ................................ . .. . .. .. 

c:,iverno Brazi reiro « títulos emprestimo 1908 » .. ...... ..... . . 
J)i\·ersns contas ............... . .. . ............................ . . ..... . .. . 

' ' 

::; . o .... .................... ... . 

Ri o de· .Jan eiro, at de l)e1/.ernhr" de lf/08. 

10.000:000$000 
140:000SOOO 

18 . . ;:>, '2 : 500SOOO 
,,5: 4i8:l;360 
!t-t :OGl$664 

;í . 2!J ü: 000$000 
1 .302:'218$Gl5 

33!{: ~3~)$721 
li.650:000$000 
4 .101 ::!18$549 

57. óV3: 87ti$HO!l 

J OÃO T. SoARl':8 

Preside nte. 

SKn ASTilo BRtTo 

Gunrdn Li\' n•~-

~ll'SEl fllRROVIARJO 
RFGIOI'. \L D~ R \l K, 



Emprestimo por obrigações 

105.000 de Frs. 500 e/o , a 353 ré is ao cambio de 27d Rs. 18.532:500$000 

Representado no balanço de 1908 

DeSJ)ezas - Installaçào ... . . . .......................... . .. . ..... ....... . 

l'rafego - e/ construcção : 

Bal1urú a Ita1>ura ....................... . ................... . 

Material ............. . ........... . ..... . .............................. . ..... . 
J,inha e1n tra fego : 

7. 498:369$086 

430: 020$664 

302 Kilo1netros............ . ....... .. .. .... .. .. .. .. .. ..... .. .. 9. 060:000$000 

~ll'SEl fLRROVIARIO 
Rf.GIO~AL D~ R \l KL 

Em 3 1 • 1 2 • 1908 

SEBASTIÃO ]3RITO 

(iunrdn L ivros 



Pagamento dos coupons 

8 Coupons N. º I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ • ..... • . ... . 

i; 2 )) )) - 2 • . . . . . . • . . • . • . • . • . • . . • • • . . • • • • • • . • • . • • . • . • . .•• 

45 )) )) .., .. ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
59 )) )) 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... . ... . . . ... . .... . 

68 )) )) 5 ........ .............. . ... . .. .. .... ... . ....... . 
I . f 40 )) ,, 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................ . 

681 )) )) 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ... .. .. . 

10.646 • )) 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ................ . . . 

-S. E. O. -

R.io de Janeiro, 31 · 1 2 · 908 

~ll'SEl fLRROVIARIO 
RfGIO~.\L D~ R \l Kl 

P.s. .., ',~"'ºº ..)., ..) 

)) 229$450 
>) 198$560 
)) 260$340 
)) 300$050 
)) 4:474$270 
)) 3:004$9 10 
)) 46:975$480 

Rs. 55:478$360 

SF:B ASTIÃO BRITO 
(;uarda Livros 

• 
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Actos Officiaes 

Decreto n. 6 .930 de 23 de Abril de 1908 

:-\PPROVA, C0~-1 llofODIFlCAÇÕES, OS ESTUDOS DE 62 KIL0ll1ETROS A PARTIR DE 

P ORTO J:-:s PERANÇA Ell'l DlRECç.~o Á \l1RANDA , DA ESTRADA DE FERRO 

DE lTAPlJRA Á CORlilllBÁ. 

() Prt-'siclt'llte da }tt ' pttl> lica dos Estados Cnidos do J~razil, attendenclo 

:10 q11 t-' requtTeu a < 'on1panhia de J.: stradas dt' 1-'erro Nor()(•st·e do Brazil, decreta: 

.\rtigo Cnico: - }'icam appro,·ados, com ,nodilicaçíi~s, os t>studos dt>fi-

11;ti,·os do trecho <le 62 kilon1etros, a parLir de P orto Esperança, no rio Paraguay, 

l'1n dirt-'C'Çâo á \firanda, da Estrada de }'erro de Itapu ra á C:orumb~í, de confor

n1 irladl' com as plantas e n1ais docu1nl'ntos e 1nodi ficações delles constantes, que 

t"(H11 este liaixan1, rubricadas pt'IO dire('tor gt·r~ l de Obras <:' \'iaç,10 da respectiva 

St·c retaria de Estado. 

1Zio de J aneiro, 23 de 1\liril de 1908, 20.º da lZ epuhlica. 

J-\FFONSO i \ UGUSTO l\'fOREIRA PENNA . 

.l!ig11rl ('a/111()11. tiN f'i11 ,· .4111,rida. 

f) 1·<·laro11 -se ao <'ht'f<~ da l•isca lisaç;10 das J-;:str:1das dt· }-'erro Federat>s 

fi<'ar a < 'on1panhia dt• l·:stradas de J•\ >rrn l\on><·:-tt· do Brazil auctorizada a depo

si ta r a so1nn1a <·orn·s1><>1H l<'11l t' aos 133.800 ,nctros <h! t:'studos approvados pelo 

1h·c·n·10 ~- 6.93_:í cl<· .,o d<· ,\hril ultinhi. 11 :1 in1porl:1nci:1 ele 4.014 .000$000. 

!Jiario <J/fit ial , dl' i de J unho dt• 1908. 

Decreto n . 6 .899 de 24 de Março de 1908 

: \J•J'ROV A A MODIFI C A(.'ÁO 00 C<>NTRACTO DA C Ol\-·ll'A N IIIA OE ESTRADAS DE FERRO 

NOJ((>F.STI~ 1)() BHA7. II. E AI C'TOR17.A .-\ ('<):--ITRACTAR COM A 1\-iF. S l\-fA COMJ'A · 

N III A. A C()N STRl 1CÇ' AO E n ARRENIJAMENTO DA ESTl<ADA DE FERRO DE 

ITAl'I JRA A C'O RI JJ\I BÁ ~. ll 
0

AIIJ Á f'RONTF.JRA DO IIRAZIJ. COM A BOLIVIA. 

() J'ri ·;. i.J,·n1<' d:i l{, ·pul ili1 ·:1 dos l·>,tad1Js L:nidos do J~r:i zil , attendendo ao 

lh1· <'XJ H•/ o ~lí11i ,1ro d:, l 11rl11, t ria. \ i:,~·;in ,. ( )l,r;,~ Pulili<'a, 1· 117;1 ndo da 

-
l\.ll SEl fERRO\'IARIO 
,Ju l,10,AL 0~ R \l Rl 
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auctorização que lhe foi conferida no n. VII do art. 22 da lei n. 1.841, de 31 de 

Dezembro d,, r 907, dPrreta : 

Artigo 11nico. 1: i,·am a ppro,·ad as as r ia 11su las (jllf' rom este baixam. assig

nadas p1 ·lo \lini»tro ele J;: stado da Industria, \·iaçiio f' Obras Publicas, para a 

modifir:aç:io rio contracto da Companhia d e f~stradas d e Ferro Noroeste do 

Tlra1.il, cr:lt lJrado nos termos do d<'<: r<·to n. 5.349, de 18 de Outubro de 1904, e 

para o contracto com a m<~sma companhia da construcção e arrendamento dia. 

Estrada de F erro ele I tapura a r :orun1h{i e dahi á fontt'ira do J1razil com a 
J.!(JJ i via . 

I< io de J an1:iro, 2 4 de \1 arço d,: r 908, 20° ela l~L'pulil ica . 

,\FFON SO l \ UG USTO ~ÍOREIRA PE1'.'NA. 

,1/igue! Caln1011 du Pin e A/11,rida . 

Clausulas a que se refere o decreto n. 6.Bgg, desta data 

J 

A ,·n11,·1 ·ss:10 f,·ita ;Í ( 'nmpanhia clt· E st rad::is de l;Prro Nor0t·st<> elo Rra zil 

)'"I" d1'(·rr·to 11. 5· .119, dr· , 8 rlf· ( >11t11hro dt· 1904, ela c·straela de Í1·:rro de B"hurú 

a ( ·uyal,:í, fi, ·a n ·stringida ao tn·1 ·ho ti,: Bahurú a ltapura, e, s6n1f'nte Pm relação 

a 1·st, ·, 1:011t i1nía f·rn ,·ig!,r o 1'ontracto c1·l,·liraclo ,~m I de D ezembro <le 1904. 

II 

() tn:t·ho d,· lt :q111ra a ( '11ya l,:1, 1·11ja ,·onc(·ssiio fi r a sf·n, ,,ffeito, é sulisti 

t 11 iclo pt ·la t·~trada d,· 1:,,rro dt· lt ap11ra a ( 'nr111nb:.1 t' clah i :í frontt·ira do Brazil 

c• •m a Bolí via , a q ual. s1·rá df' prnprir· tJade da I íni ão, con~.truida pe la Companhia 

c!1! l~!ilradas df' J.',,rrn '.\:or,w·:-.t,· d11 Bra1.il ,, :1 rr(··nd ada p<·lo pra zo de 60 annos á 

nu·~n,a 1·,t111p.111hi a , q11t · n ft u lt ·r:í dir,·ito a ind, ·rnni za<;ão alg11n1a t=-n1 virtude da 

:111n11l:\çii11 da 1·<>111 ·, ·ss,111 n ·f, ·r, ·nt,· ao tn.,.·ho cl,· 1 ta pura a ( 'uyahâ. 

TIi 

O (;11,·C'r t1n paga ní á 1·<,1npa11hia 1·n1 t it11l1)s d<' .5 <>,;, , jurns ouro ao anno, 

n ·<· .. liidos por ,:lia ao par, :i irnrH)rt anci a qul' f, ,r fixada nos estudos d1•finiti,·os da 

l·.11tra<la d ... F,•rro d,• ltapura :t ('orumliá t' <lahi á fronteira da Holi\'i a. não 

P'"J,.11<10 a 011·i..111a ,·.,Irada tt'r <· Xt t'n:.:io ~llJ >f.•rinr a 967 ki lomPtros , c-oinpri1nento 

d1·t1·rn,in:1<lo p1·ln r1 ·<"onh1'1'.·itn,·ntn g1·rnl apn·-;,,nt ndn pPla c·ompanhia , nem o 

pr<'\-o 'kil<NO«'lri,.n maxi,nr, <·x1'1•1h·r .tl' 40 :000$ 000, nuro. 

1 
1 
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IV 

No preço maxin10 kilometrico constante da clausula anterior, comprehen

de-se não só a linha ferrea propriamente dita, cuja kilometragem será contada 

<la cha\'e superior da estação de Itapura á fronteira da Bolívia, como tambem 

todas as obras d' arte definitivas, estações e desvios, .depen<lencias, officinas, 

depositos, linhas telegraphicas, cercas, material ])ara installação do tra fego e, 

be1n assim, o n1aterial rodante, tudo <le accôrdo com os estudos definitivos e 

especificações que serão submettidos pela companhia á appro\'ação do Governo . 

A approvação dos estudos defin itivos e especificações será concedida por 

decreto. 

V 

:\ verba n1ateria 1 rodante que deYe ser computada nos estudos definitivos 

é fi xada e1n 3.000 :000$000, ouro. 

E ste n1aterial sa tisfará ás exigencias precisas para o transporte de tropas. 

VI 

.l\s pontes definitivas sobre os rios Paraná e P araguay poderão ser substi

tuidas por pontes provisorias ou por pontes fluctuantes de transbordo (bateau

bac). Nesta hypothese, será do orçan1ento n1aximo supra deduzido o valor das 

pontes defi11iti,·as, para cuja execução ulterior caberá ao Governo o direito de 

lixar pra1,o; sendo, poren1, incluído no mesmo orçamento o das pontes fluctu

antes, caso seja1n acceitas como definitiYas. 

A ponte definitiva sobre o rio Paraguay deverá ter um vão movei, de 

~1ccordo con, as necessidades da navegação neste rio. 

VII 

!\o:::. estutlos tlel-initivos, a con1panhia adopta rá com lin1ites nor1naes as 

cond iç,}e~ technicas seguintes : 

Rampa maxima, 1 % ; raio mínimo de curva , 300 metros. 

Estes limites só })Oderão soffrer modificações, excepciona lmente, nos 

trechos t'm que a via -ft' rrea sóbe ou desce o divisor das bacias dos rios Paraná 

e P a ragua y, até 1 / 2 %, co1no rampa ma.xima, e nté 1 50 metros, ·•como raio 

minimo das <'Ur\'as . 
. \ s cur\'as dirig iclas en1 scntirlo contrario serão scrnprc separadas por uma 

t~,ngt-11lr· J e cun1pri 111e11to niio i11f1·rior a 30 lllt'trus. 1\s ran1 pas seguidas <le 

11trar,ln1pas Sl'r:iu st:p:iradas pur patan1ares de cun1pri1nc11to não inferior a 

J\.1 l SE l l'l RRO\'IARJO 
RLC,IO'<AL D~ R\l Rl 
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,\ bitola será de um n1etro entre as faces internas <los trilhos. 

O peso dos trilhos será de 2 5 kil ogrammas por metro corrente. 

. As ta las de juncção serão de cantoneiras . 

IX 

,\ companhia obedecerá, nos estudos definitivos, ás mesmas condições 

e!' tipuladas nas clausulas \ ' a X <lo contracto para a linha de Bahurú a Cuyabá, 

celebrado nos tt!rmos do d<·creto n. 5.3 49, de 18 de Outubro de 1904, com as 

modificações co11sta11t1:s das cla usula s do presente decreto, e sendo as obras de 

a rte correnll:s proje(:ladas de acc{irdo com os typos annexos ao reconhecimento 

g(ral apresentado pe la companhia. 

X 

Os <:studos dl·finití\'os r·o,n as re:-pe.,ti,·as t-sp~·ificações serão submettidos 

á approvaçào do (.,;o,·erno por trc.'1 ·hos não inferiort·s a 50 kilometrus. Os do 

primeiro trf'f~ho a partir de l'orto Esp•~rança em dire('çiio a ~f iran<la, deverão 

i-er apresentados no acto da assignatura do contracto celebrado em virtude deste 

d1..-creto, e OH den1ais trechos até 30 de Setembro do corrente anno. 

Os projectos dcfinitÍ\'OS das i>0ntes sobre os rios Paraná e Paraguay serão 

apresentados i parte, até a mesma data. 

XT 

Approvadrn. os estudos definitivos de toda a estrada, será fixado o preço 

médio kilomctrico, ,te ncc,,rdo f 'Om as seguintes subdi\'ÍSõe~ : 

a) trabalhos preliminares ; 

b ) movimento de terras ; 

, ) obras de arte correntes ; 

d ) obraM de arte e11p~ iaes ; 

e ) via permanente ; 

/) estações, c.~ificios e insta Ilação do trafego; 

g ) cerca da linha ; 

lt ) linhas e apparclhos tclegraphicos ; 

; ) material rod1tnt-e, 

cu ;o total não poderá exceder o fixado na clausula III . 
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• XII 

Na conforn1idade do prescripto na clausula anterior, serão f eitos á 

Companhia pagamentos trimensae:; dos trabalhos executados, mediante ava

liações provisorias ef fectuadas pela Repartição Federal · de Fiscalisação das 

E5tradas de F erro. 

Antes da approvação dos estudos definitivos de toda a estrada as ava

liações })rovisorias serão feitas segundo os estudos <lefinitivos dos trechos appro

,·ados, respeitado o disposto na c lausula II . 

• 

XIII 

A linha de Itapura a Corumbá firará dividida em sei~ secções: 

1.ª - Itapura - Rio Verde. 

2. ª - Rio Verde - Campo Grande. 

3. ª - Campo Grande - .l\quidauana. 

4."' - Aquidauana - !vlirancla. 

5. ª - ?vliranda - Esperança . 

6. ª - Esperança - ( 'orumhá e dahi á f rontcira da Holi\'ia. 

'fer1ni11ada tuna sccç."io, fará a lt~·partiç,10 Federal de J<iscalisação das 

i::stradas de F erro correr o alinhan1ento e o ni,·elan1ento da n1es1na secç.10, de 

fórma a se levantar o cadastro exacto da linha e se Yerificar si foram attendidos 

os limites das condições technicas fixados neste decreto, e proceder ao exame 

con1pleto da linha ferrea, ,·ia per1nanente, obras de arte, estações, edificios. 

cercas, linhas telegraphicas, 1naterial rodante, etc., atin1 de ser acceita pelo 

< ;overno e ef fectuado o pagan1ento definitivo. 

XIV 

A conser,·ação das secções concluídas correrá por conta da Companhia. 

como constructora das obras, até que esteja acceito todo o trecho de Ttapura a 

J>orto Esperança, e auctorisada pela 1-tepartição I•ederal de }"is(·a lisação elas 

J~~tradas de Ferro a respt'cti,·a entrega ao trafego pro,·isorio. de accúrdo con1 o 

horario proposto pt'la Con1panhia ~ approY:tdo por esta. repartiçllo. 

XVI 

E ' <"oncedido á Companhia : 

a) o d ireito de desapropriar por utilidade publica, na fón11a das leis em 

vigor, os terrenos e bemfeitorias nec.:essarias á construcção da estrada ; 

~ll Sf l fERRO\'JARIO 
Rl1,;10:-- ,L o~ n ,t Kt 

• 



• 

1 

• 

l\ll'SEl l:'LRROVIARJO 
Rt.GIU:-.: \L 0~ R \l H.L 

-6-

b) a isenção dos d ireitos de im portação para o material destinado á con-
• 

strucção da ('strada 'i a (J n.:spet ·t i,·o r usteiu d urante o prazo do arrendamento. 

Sc ·nd u f cd•:raes os ,..L' r,·iços a cargo da ('0111panhia , está el la isenta do 

J1;1garnento d,; irupostus t·staduaes e rnun i('ipaes . 

<.>s trabalhos d•: ,·011str11rc;;io da estrada de Íl'rro de Itapura a Corumbá 

S\·r;i o i11 i1·iados a pa rtir do ])1Jrto J·:spt:rança , 110 rio P araguay, dentro do prazo 

d1: urn rnez 1·untad1J da da ta do d,,,·ri: tu dt: a ppro,·a<,:,'iu <los estu<los definitivos do 

prirn t.: iro tr<·<;ho. 

<.)s t:stud,,s <h: lini ti\'os de ,·ada trei ·ho serão considerados como appro

\';1dos pe lo ( ;u,·1·r110 si, d,·n tru df.: trin ta di as da d ata da sua entrega á Secreta ria 

da l{epa rti,;"io l·'t·d, ·ral d,; f.' isca lisação, nada hou,·cr sido deliberado a respeito. 

XVII 

,\ 1·011str1H·çúo da s ~ecçiics 1·11t re I ta pura e P orto f·:sp,·rança , 

l':i raguay, clevt·rá t·star ,·011,·luida , d,· niodo a per1nittir a al,ertura ao 

J•ruvisorio de todo o trt; ·ho até .,o de Sc.:ten1hro de 1 9 10. 

. 
no rio 

trafego 

)'ara <'on('lus:io da s1:c·ç.io dt· l :sp,·rança a ('orunili;i e d 'ahi á fronteira 
d., l{oli\'ia 11, ·a 111ar,·atl11 ,, pra1.q addi,·ion:l l de , 5 nic·zt·s. 

() prazo d, · ,·n11,·l11 :-.:·10 d,, t r, ·,·hn d,· ~ligu, ·l ( 'a lrno11 a lt apttra , d<-' <'oncessão 

da ( '1 11npanh ia l·:1, tratla., •h· F,·rn> \'o ru,·stt· do l!ra zil , é fi xado t·rn 11111 anno, 

11 1111 :adu da dnta ela ;i1,1, ign:i t11ra d,> cn11t ra1·t11 a11t o ri 1.adu por e1,te decreto. 

X\' 1 r 1 

l'a ra ga ran tia da IÍ1·I 1·x1·,·111;;i,, do 1·l,r1tra, ·to 1·l'lt·l,r:1do 1101, h: rn1os d f'ste 
1 11-t·n ·to, ~-r:11, n ·tid, .,.. cll· ,·;ida p,1gan11:nto 1.5 •·,. , q uf' h, ·ar;io df'positados 110 
' l' h 1·S(111 n 1 fo'l'd1·ral 1' 0 1n11 r a 111;;in. 

Vt'rifii'ndo pc ·I,, < ;,,v,·rno. dt·ntro dn prin11·iro anno. q uC' a install aç?to cio 
s1·r, i(,:'O (· o .111d111n(•111n d ,~ tr .11,,111111".' 11<' t • ) , ., " 1'11111, rurçan ,~ 1rr<'spn11t f' lll 

s.;• 111 ias d,) 1,r:1111 ,.,t ip11 lad11 11a c- l.1111,111.1 X\ ' 11 , 1,,·r:t n ·,lu1.ida a 1 0 '¾, a 

M>l,rl· o-i pa~arn,·111, "' 11lt1·riore1,, 

• • á s ex, -

Si r·rn J t d,• l) t·1f'mh r11 d, · 1909 fi,r pc l11 ( ;o,·l'rlln vc·rili, ·ado qur o anda . 

n1l"11t, , " '"' trnh,ilh,». , .iti , faz :i, 1·'.\i j.(Pllf' Ía <. 11t-. ·1·!'>..,.1ri.1s par:, 0 «-ÍÍt'l' lÍ\'O cu,npri -

111,·ut,, ,r., di i.pt"l11 na 1·la 11 1oul.1 \\' li , e i, j :1 , ·a11ç;'i,, ti \'l'í alti11girln a 10 '};. do 

111(\'0 lol:d da f'\JIH,t r 11,-ç.i11 íi xad .. IIIIS ( '!,lud,,;. tll' Ílt1ÍlÍ\'IJS, ( 'l'!-.Sará 

r \•tc 11ç ;jv nOl! ilc,nais pni;:a nH·nt o.s. 

. . 
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XIX 

Si no fim do p razo marcado na clausula XVII não estiverem concluídos 

o trecho de Nliguel Caln1on a Itapura e a estrada de F erro entre Itapura e 0 

I>orto Esperança, de modo a })ermittir a abertura de toda a linha ao trafego 

provisorio, perderá a companhia, em f aYor do Go.,·erno, a caução de que trata i 
clausula x,TIII. sal\·o caso de força 1naior, ajuizo do Governo e sómente a seu 
• • 
JUlZO. 

XX 

Si no prazo marcado na r lausula XVII para a conclusão do trecho de 

J~sperança a (:orün1bá e dahi á fronteira da Boli,·ia não esti,·er tern1inado o 

mesmo trecho, a co1npanhia pagará. pelo excesso de prazo as multas de: 200$000 

por dia, até quatro rnezes ; 400$ por dia , de quatro a oito mezes; e 1 :000$ de 

oito mezes em diante. 

Iguaes multas serão applicadas pelo excesso de prazo para conclusão do 

trecho l\'Iiguel Caltnon a 1 ta pura, de que trata a referida clausula X VII. 

XXI 

A construcção das obras não poderá ser interrompida e, si o f ôr por mais 

de trez mezes, salvo caso de força n1aior, a juizo do Governo, caducará de pleno 

direito, independente de interpellação ou a('ção judicial , o presente contracto, 

perdendo a Con11)anhia a caução de que trata a clausula XVIII. 

XXII 

A fi scalisaç,io da estrada de ferro e de todos os ser,·iços a cargo da 

( 'ompanhia será incumbida á Jlepartição l<~ederal de F'iscal izaçào das Estradas 

de F'erro, de,·endo a (~01npa11hia entrar annualme11te para o Thesouro F ederal 

com a quantia de 120 :000$, por sen1estre adeantados, para as respectivas 

· · ril'spezas: 

E sta in1portancia será reduzida a 60 :000$ logo que esteja aberto ao 

tr a fego pro,·isorio o trecho de ltapura a l~sp<'ra.nça e a 30 :000$ c1uando entregue 

ao trafego <lefiniti\'O toda a. estrada. 

XXIII 

\ ·erificada a fiel execução do contracto de construcção. será entregue á 
""'t::f mpanhia, por occasião do. ultin10 pagamento tlefinitivo, a caução depositada 

• 
~ll Sl,l Fl RRO\'IARJO 
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no ·rhesouro 1-·ederal para garantia cio 1nt>smo contracto, com excepção da impor 

tancia de mil <'Ontos de réis em títulos de 5 1{,, juros ouro ao anno, que conti-

11uará retida r·on10 garantia da t·xer·ução do rnntrar.to de :irrendamento. 

XX (\T 

;\ ,,s trada d t f1 ·rrr, d1· ltapura a C 'ururnl,:i •i dahi ;Í fronteira <lo Brazi l con1 

a H,,Ji,·ía s1·rá a rrt-ndada á ('r,n1panhia l·:strndas d<:· 1-'erru ~OrOt'ste do }Jrazil 

111.:lo prazo de 60 a11111Js, ,:untados dt· 30 de setembro r li~ 191 o. 

Durante t·s te prau.1. o tra f eg0 da ~-strada n:"i.o porler,í ser inte rrompido, 

sa 1 "º caso de f orç.1 n1a i1Jr, a ju izo do (;o\'t>rno. 

xx,· 

O prt 'ÇO do a rr1·11da mi:nto r·<111-.t a r;Í : 

J -- Das s<·g11í11t1·:-. <·ontríhuiçt,es sohrt: a rl'nda l,ruta em papel-moeda : 

a) 5 •;., 11;1 rt"nda IJruta lo~o q111: t·sta :tttingir a ,l :000$ por kilometro j 

/,) 10 °:, do exr·c-sS<J da renda hr111a de 3 :500$ a 4 :000$ por kilometro j 

e) 15 º;, do 1·xr·1·sso da n·11rla 1,ruta ri<· 4 :000$ e -~ :500$ por kilometro; 

ti) .:o'\. do 1·x1·1·sso 1.l:i n·111la l,ruta d ,· ·1 :500$ a s :000$ J'OI" kilo1nelro; 

t ) l5 ~ •• du c·x1 ·ess11 d :1 n ·nrla l1ruta sol>rl' 5 :000$ pnr kil1Jmetro. 

11 --- l>a 1·0111rih11i1;i10 dv 1 0 " ,. rl;1 rvnda liquida que l'Xl'f"d(>r a 111il contos 
d 1· réiJ., pap1·l, pvr a11110. 

X X\ 1 

l'ara os r·f Ít·Í tos drJ 1·unlrac:tu d,· a rrc·ndamentu i-ào considrrados: 

1 ·- ( '01110 1·aJ'Í lal ; 

L' n1a i.1>1n1na i11i1 ·íal d,·,·íd;11n1·n11· j11l, tir'11 ·ada p1 ·la 1·0111pnnhia t· appru,·a<la 

p,•lu ( ;11,c·r111, 1· ,e., qu:111tial, auct11ri1:1das p1·l11 c;11\Píl10 pnra l,l' í lc ,·ad ns a esta 

1 nntn, 1111 qual n•·11ltt11n:1 quantia pod 1-r:í ~f·r i111 ·l11ida l,t" lll que prect'cla. approvaçào 

d1J ( ;o,·,·r11h P rr ·prt·l.4·nlt· d1·spc·za por ,·llc.: pré"ian11·nt1· :llll'loriza<la ; 

,r -- ("runo n ·ndn bruta: 

,\ StJn11na d,· todai. as r,·111la!. ordi11;1rias
1 

1·xtr:tr,rdi11arias 1: ,·,·(·ntuaes arre 
cadadas 1-"·la 1-ompa11hi11. 

111 - ( '0010 d1:sp1·1.as de ,·ush·io: 

'fodruil LL'i que fnr,•111 r1·lati\'as ;10 traff'go da estrada de ferro, :i conser

,·ac;i1,J ordin11ria f ' c'.Xtraordinaria da linha. 1•diti,-ios t· ""ª" depe11dt•11r ias, :i rf'110-. 

\'lleáo d<> mat,~ri ., I fix,1,, r()(lantr : .J<, rr sultanl<'!. dP a11:irlf'n lPs na f'l,lrada, rouho. , 

i1 11 entli~. r.c·guro é de to<los 05 r a"-Os rlc força ma ior ; as de.: adn1inistração na 

·un.1pn JlJ)1fo\.1da)j velo <,u,,, r110, l: a~ de li)i(;al ízaçüo JJ1Jr p..trte <leste; 

~ll'SEl FERROVIARIO 
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IV - Como renda liquida : 

A dif ferença entre a renda bruta e as despezas de custeio augmenta<las <las 

contribuições pagas pela companhia romo preço de arrendamento, nos termos da 

clausula XXV, n. 1. 

Determinar-se-ha a extensão da estrada de ferro arrendada para o ef feito 

de fixar a renda bruta média kilometrica, computando-se apenas a distancia real 

da chave superior da estação de ltapura a Esperança e d'ahi a Corumbá e á 

fronteira do Brazil com a Bolivia, sem levar em conta os desvios nem as linhas 

duplas. 

XXVII 

A tomada de contas para pagamento das contribuições de que trata a 

clausula XXV, será feita por processo identico ao que vigorar para o pagamento 

da garantia de juros. 

§ 1.º No primeiro semestre de cada anno a renda bruta arrecadada será 

considerada provisoriamente como a 1netade da renda bruta annual. 
§ 2. 0 A liquidação definitiva das contribuições devidas á Fazenda 

Nacional pelo arrendamento da e<;trada de ferro, far -se-ha 11a tomada lle contas 

do ~egundo sen1estre de cada anno, de acci'irdu con1 a renda bruta de todo o anno. 

§ 3. ° Concluídas as tomadas de contas sen1estraes, a cornpanhia recolherá 

ao Thesouro l•ederal , no prazo de 10 dias, as contribuições de arrendamento a 

que se refere a clausula XX\T que tiveren1 sido a1>uradas. 

XXVIII 

A Con1panhia receberá a estrada de ferro e todas as suas dependencias 

pelo inventario que tiver sido organizado no acto da acceitaçâo definitiva .' d:a 

estrada de f eri·o pelo (;overno, ao qual serão sempre ac<:' rescenta<los o n1aterial 

rodante e ohras novas levados .t conta de ra pital e deduzido o material impres

tavel que fôr substituido, a juizo do c:overno, lavrando-se termo da entrega. 

Findo o arrendamento, a Companhia entregará a estrada de ferro por esse 

inventario, com as modificações que hou\'er sof frido durante o prazo do con

. tracto. 
Servirá o mesmo inventario para os casos de encampação do contracto de 

a1 rendamento e de occupação ten1poraria pelo Governo. 

XXX 
, 

O Governo poderá occupar ten1porat'iamente a estrada. Neste caso pagara 

Comp~nhia uma indemnizaçã.o egual á 1né<lia da renda liquida Jos períodos 

, 
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correspondentes no quinquennio prec~den•e á O<'C'upação ou nos annos anteriores, 

caso não haja ai nda dc·c-orr irlo um quinquPnn io, ou a média da renda l iquida nos 

mczcs antt riori::s, caso não haja ai11da dc·corrido un1 anno. 

XXX I 

O ( ;o\'<:rno podt:rá fazt r a t' ncarnpação do contracto depois de 30 de 

S,·temhro de 1940. 
' ., 1· ·., 'd' A ind1::innizaç;1o cr,rrt'spo11derá , llt'Stc: caso, a z 5 '}., da rcnua 1qu1ua me ta 

a 11nua l ,·crifi cada 110 11 lti1no quinqut·nnio, multiplica<la pelo numero de annos 

que fa lta ren1 pa ra t<:rmi11ação do a rn:11daml'11to e mais o ca pital fixado nos 

rt:rmos da clausula X X\' 1, deduzida d ::: l lc a competente amortização, ca lculada 

pt:la form ula 

( l - ~ 0,06)0
- 1 

.·\ = a ; sendo 1\ o capital primitivo, a a 
0,06 

dotação annual da amortizaç:'io e II o numero dt aunos de 

de arr1ortizaçào. 

a 
contracto e - a taxa 

A 

r: ir a 1·nt f"111 li do (Jue a pr<·<;e11t1• ,·lausula s1í é applica,·el aos casos ordi

nari~ ,. que núo a l,ruga o di reito de dcsapnJpriaç:'io por uti lidade publica que tem 

o l~i.tadu. 

X XX 11 

,\ Cornpa11hia obriga -se a admittir e 1nantcr trafego n1utuo com as 

cmprcza~ de viaç:i.o f,· rrea e flu ,·ial, e hen1 assin1, com a Repa rtição Geral dos 

'rf'lcgraphos, 11 .. 1 f6rma da s IC'is e dos rcgul:11n1·11tos en1 ,·igor e de conformidade 

<'Olll as nur1na1·s :11 loptadas 11a J·: ~, ra da dC' I•' erro < :entra 1 do Orazi l, e a cstal)C

le,·1·r percurso 1n11t110 1·orn :is t·strada ~ dl' f1·rro, a que for appl ica ,·(·I, conforn1c as 

cl i.,p, miçtl(·s ado1,tadas 11as l·: ... 1rad:i s d1· 1:l'rro de Sa nl01' a Junrlia by e Paulista, 

i,ul11ncth:nrlo oi. n ·sp l-"\:lÍ \'V5 :t<'cê,rdos á appro\'aç.io du Go\'Crno. 

XX XJII 

A ( \ m,panhia ohri~a -~ a funda r n11r lros roloniacs. pelo menos um em 

"ª"" l tt,.·ho rlf' 100 kilom.-tros, dr. acrc',rdo r om os 0 11 11!) " va ntagens estabele

ridm pa ra 1l M.·r,·iço de l""·••an1l'nto du ~>lo no dt-.·rl'to 11 . 6.4.55. de 19 de Ahril 

,,-.. de 1907. l1!i pl:11 1< 1s dei,"4 ''- nu,..-1,,.,.., "'·riio a prr-S(:ntad<.~ ao l ;o,·c:rno Jlara a neces

a ia nppro,·ação 1.lt•nt ro J,) tlous annos contados da r ntrega :10 tra fC'go do trecho 
e lt.npura a ESJ)(.'Tança . 

J\.llºSEl fERRO\'IARIO 
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XXXIV 

O Governo reserva-se o direito de fazer executar pela Companhia ou por 

conta della, durante o prazo do arrendamento, as alterações e novas obras, cuja 

nc·cessidade a experiencia haja indicado em relação á segurança publica, policia 
da estrada de ferro ou ao trafego. 

XXXV 

A companhia fica obrigada a augmentar o material rodante em qualquer 

época, desde que· este se torne insufficiente para attender satisfactoriamente ao 

desenvolvimento do trafego, comprehendidos os carros destinados exclusivamente 
ao transporte de gado em pé. 

XXXVI 

Todas as indemnisações e despezas motivadas pela construcção, conser

vação, trafego e reparação da estrada de ferro correrão exclusivamente e sem . 
excepção, por conta da companhia. 

XXXVII 

A companhia ohriga-se a cumprir a5 disposições do regulamento de 26 de 

aLril de 18 57 e, hem. assim, quaesquer outras da mesma natureza que forem 

a<loptadas para segurança e pol icia das e~tradas ele ferro, uma vez que não contra

riem as ,presentes clausulas. 

XXXVIII 

A companhia é obrigada a conservar com cuidado, durante to<lo o tempo 

do arrendamento e a manter em estado de preencherem perfeitan1ente o seu des

tino, tanto a estrada de ferro e suas dC'pendenrias, como o material rodante. sob 

pena ele n1ulta , ou de ser a conser,·ação pelo Governo á custa da Companhia. 

No caso de interru pção <lo trafego, excedente de trinta dias consecutivos, 

por motivos não justificados. o Governo ter:i o direito de impor uma n1ulta por 

cli a de interrupção igual :1 renda liquida do m(•smo dia no anno anterior e resta 

bc"lecerá. o trafego, correndo as d<'spezas por conta da con1panhia. 

XXXIX 

Durante o tC'mpo do arrt•nrlan1ento, o Go,·erno não concederá nenhuma 

estracla dentro de uma zona de vinte kilometros par:i cada lado do eixo da estra<.ia 

e na mesma dire<·çiio desta. O Go,·erno r,•serva-se o direito de conceder estradas 

que, tendo o mf'smo ponto de Jlartida e dirf'cções divt>rsa s, possa1n approximar-se 

f até cruzar a linha c.on~·edida , comtanto que, dentro ela referida zona, não rece

t am gf'neros ou passa~P1ros. 

~ll SFl l'lRROVIARJO 
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XL 

U s preços dos transportes ~t·rào fi xados em tarifas appro,·adas pelo 

( ;o,·1-rno. não podr.ndn exr.edt-r os dos n1eios ordinarios de ronducção ao tempo da 

orga11izaçào ri a!. ,n~·smas ta rifas. ,\ s ta rifa::; s1:: r?io re ,·íst as, pelo 1nenos de tres en1 

t11·s annos. a ,·onta r ria data da appnJ,·:,çào, por cletern1inação do Governo, tendo 

princ íp:d m1-11tt~ 1·m ,·ista f a ,·o r~·ce r a producção nacional. 

XLI 

P 1-l1J.s pr,..çr,s fi xad1>s 111-;,sas ta rifas . a ,.-on1panhia st>rá obrigada a tran

sporta r 1·11n!.tantt·m•·11tt', ,·om c uidado. t'Xa<'tidão e prestt za as mt>rtadorias de 

,,11alq111 ·r natu n·za. os pa.,~~•g<·Íros t' suas l,agag<'ns, os anin1at's clon1!'sticos e 

011lr11s, 1· <~ ,·alon·~ qu,: lh1· for1·n1 confiados. 

XLII 

1\ corn panhí a pcxler;i f a1.1·r tod0<; os transportes por preços inferiorf's aos 

da!> ta rif,1s appro\'adas pt·lo (;11\·t·rn,,, mas de um rnudo gera l e sem excepção, 

q 111·r 1·n1 prrju íu.,, qu1·r l'ffi fa \'Or de qu,·m quer que seja . 1·:stas haixas <le preço 

M! farão t· ff,-. ·tivas ,·1>m o 1·011st·11tín1t':'nto do ( ;o,·erno, sendo o puhlico a \'Ísado 

pnr mt-io rl f• a nnun,·in~ a ftixad1>s nas t'Slaçéies e insertos nos jornaes. 

Si n r·ompa nhía f11Pr tra n.;port ar por prt·ço inferior ao Jas tari fa s, sem 

a')Ut· llt: prí~vio 1-i111st·111ín11·11tt,, o < ;tl\·t·rno 1>1.xlcrá applicar a mesma rerlucção a 

todos ,,,. t ra11spurll'S de igual 1·att·i;oria, i ... to (, , pert•·ncentl's á m esma c lasse da 

ta rifa , 1· 1r.. prt'Çt JS a~,- im n ·d111idus niio torna r:in a ser e le,·ados. como no caso de 

p1 1:\'Ío <'011S(·t1t im1·11to du t:11,·{·rt1(>, .. t·1n autori zação (•xpressa d<>stf', ª"isando-sc o 

pul,lit:o 1·om um rr11·1.. p1: lo n1t·11os, d e ant,·c-cdencia. 

As rc tluçi~·s ,·0111 ·1·1lida <; a i111lig,·111t :,; n;io pod<·r;io da r luga r á :tpplicaçií.o 

it,•stl" artigo. 

Xl.lJt 

,\ ,·omp:i nhin ol,rígn ·S(' a tr:1nsport.1r gratuit amente : 

1.". r"' f'u lunos 1" inu11 ig r:int,·s. r.nns hagag,·ns, Ít'rra rnr ntas, ut<'n ll ilios e 
• • 
11 u,trun11·n1t is nrntor11 1!1 ; 

..i .
0

, ns llt1llt'llh 'S •· :i,; pl :u1t as 1·11,·ia<las pt•lo ( ;o,·ern,1 ou 

tl,,, r'< il•'l!I 1·.c,ta<los pnrn M-r•·n1 Kratuit nnu·nh.~ rli r..trihui<las p,·los 
• 

11 111111a,,,. r1·p r1l(h1t·t{>rt-,i int rrwl111idos rnm n 11x il io ,lo (' '°"" rnn ,. os 

nnc k111 n t•rpr..r;ÍÇÕt'S of fi r.ísif.,. : 

f.1t:los governa

l a v r :i dorf's. . os 
• 

ol1j<"l1os rll"sti -

~l ·". :t1' n1:i l :111 dn 1'0rrPio ,. "<'UJ. r on<l11ctore5, o JW!.SOAI Ml('arrejtado por 

,:, rt,• ,l,, ( ~,"·,·rno cio li4·rVÍ\X) , ln linh:a tf'lt•gr.iphi,·u f' o rt>Sl >l'f'tÍ\'O matf' rial. llf'rn 

l\ll'Sf l f• RROVIARIO 
R~ldONo\L D~ R \L H.l 

• 

. . 
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como qualquer son1ma de dinheiro pertencente ao Thesouro Federal ou do 

F~tado, sendo os transportes ef fectuados e1n carro especialmente adaptado para 

e!':se fim. 

Serão transportados com abatimento : 

De 50 % sobre os preços das tarifas: 

1. 
0

, as a uctoridades, escol tas pol iciaes e respectivas bagagens quando 

forem em diligencia ; 

2. 
0

, todos os generos de qualquer natureza que sejam pelo Governo ou 

pelo governador do Estado, enviados para attender aos soccorros publicas exi

gidos pela secca, inundação, pe!':te, guerra ou outra calamidade publica ; 

De 30 % sobre os preços das tarifas : 

As munições de guerra e qualquer numero de soldados do exercito e <la 

guarda nacional ou da policia rom seus officiaes e respectiva bagagem, quando 

mandados a serviço do Governo a qualquer parte da linha, dada a ordem para 

tal fi m pelo mesmo Governo, pelo Governador do Estado ou outras autoridades 

que para isso forem autorizadas. 

Todos os mais passageiros e cargas do Governo da União não especifi

cados acin1a serã~ transportados com al latimento de 15 %. 
rl 'erão tan1ben1 abatimento uc 1 5 % os transportes de n1ateriaes que se 

. 
dcstinaren1 á construcção e custeio dos ramaes e J)rolonga1nento da propria 

c·::;trada. 

Sempre que o Governo o exigir, conforme as circumstancias extraordi

l'iarias, a companhia porá ás suas or<lens todos os meios de transporte de que 

dispuzer. 

Neste caso, .o Governo, si o preferir, pagará á Companhia o que for con· 

vencionado 11elo uso da estrada e todo o seu material, não excedendo o valor da 

renda liquida média de período identico, nos ultimos tres annos. 

XLIV 

O Governo J)oderá fazer, depois de ouvida a companhia , concessão de 

ramaes para uso particular, }):lrtindo das estações ou de qualquer ponto da linha 

arrendada sem que a com panhia tenha direito a qualquer indemnização, salvo si 

houver aug1nento eventual de <lespez:i de conserv:ição. 

l'odas as ol">ras definitivas ou provisorias nc-cessarias para obter neste caso 

a segurança do trafego, serão feitas sem onus para a companhia . 

XLV 

Ficará a comi)anhia constituída em mora ipso jure e obrigada por isso ao 
• oJ • ~ r dentro de I o Llias das tomadas agan1ento do Juro de 9 10 ao anno, s1 nao paga. 

J\ll SEl fLRRO\'JARIO 
RCvLO~ \l n~ R~ÜRt 

• 

\ 

• 
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de contas as q uotas de arrf·nrlamt>nto de '11le trata a clausula xx,· ou si não pagar 

d i:ntr, , de I o dias d0 inicio do ,,emPstre a respectiva quota de fi scalização de que 

t1 a ta a clauc;ul a X X l J, ou si não paga r dentro de ro dias da entrega da guia do 

ff-<:olhimr·nto, as multas q uf' lhe fnrem impostas de accôrdo com este decreto. 

Scmpr<· q uf> o (;o,·prnn 1:ntendt· r , extraord ina riamente. manrlar:1 insp<'C

ri1111ar o t·!'.. tado d a!-- linhas, suas d1·pP1Hl1·nr·ias e matc·rial ro<lantC' . 

() rl'p rf·St· ntant1· do (;,,,·prn0 st·rá :H·nmpanhado pelo da a rrendataria e 

e.,t, ·s 1·si·olh1·rf11, d, ·sd,· lc,go um d1:s<·n1patador, df'c i<lindo a sorte Pnlre os dous 

nnmt·s indi, ·.ldO!'; , 11m p•·ln n·prc·Sf'ntantf' do Go,·erno e outro pt' lo da arrenda 

' a ria. ,·a<,0 niio rhPg u1·n1 a um arc-r,rdo. Üf>st a i nsperção 1 a ,·rar-se-ha um termo, 

,., ,n:.i g11:i ndo s1· 1)!. s,-r,· içr,s a f a1.1·r, a fim ele :iss,:gura r a ho:i conser,·ação da estrada 

1: n ·g11laridadf' do tra Íl·go, 1.M~m corno fixando os praz~ t·m q ue e lles <levem ser 

1·x1'('11t :11 los. 
() arr,.ndatario fi r a obrigado a dar r umprinH·nto ao que lhe for detcrmi -

11ado 111 •._,,. t1·rmo t' nos pra1.os Pstatuidos. ~ iio o fa1.e·ndo, SC'rá mult ado f' no,·os 

1,ra11J'. , ,, r;jo m::i rr :1d11s Jl« ·ln (;o,·1·rno. ,\ falta dr· ('t1mprirnf'nto cli-ntro desses 110\'0S 

pra z,r; Sf'rá Jlllni<la com a r<'"'· i-.:"10 do contrar to ct:lel,rado nos te rmos deste 

i!(...:ri: tn. 

XI.VII 

A rompanhia s<· nhri~a : 

1." A 1•xhil ,ir. s1·n1prr· qur· Ih,· for exigido, o. li,·r~ ,Ir rert>ita f' c1<>spf'za 

ti, , 1·11111í·Ín da •~tracla ,. S4'\l n10,·irn1·11tn , a p r1·star toclns os f'sr larN'in1f'ntos f• infor-

1n:1Çt•'" 'l"'' Ih,· fon·n1 rt'f·lamaclns r)(·ln (;o\'r·rno r m rf' laç:io ao traft>go da m"sma 

1•1.tra<la l" 'ln ~ f' partiçà<• J: ,,iJrral d1 · fõ' i!,í"ali1açiín das l~stra<las ' '" fprro nu 

quíl1·!.(1uf' r f un,-rir,nuri11s <1,·lla r no1p<•tf'nt,~m,..ntf' autoriza i)()!;; f' l)('m assim a 

1·11tr1·gnr 1'i'lllf7'tra lm1·ntt· ;íquf'll:t l{ Ppartiç;io n ri:. lntorio ,· irr umstanriado dos 

1r11h11 lh~ Pm 1v111stru1-çi\o e ,h1 ,•stati~ti,·a do traf,·go, ahrang,~ndo a!-- J <>spet.as do 

,,111t1•io 1Ytt1,·1•11Í1·nll'1Tlt' 11t r t'S()'"l' ÍÍl1·aila!I, , . n 1x>so, \'Olume. natur1.:1,a 1: qualidade 

cln11 mt·rt·:ulll rin~ quf' tr.111."l'º '' ª r · 11)fn ,h·elaração das di:.tancias média,«. por Pila$ 

pc r1urri11ns, da rtlf 't•i tn ,1,, C'a<la uma ilas <·«taÇ'IX'S e da estati~tica de passageiros, 

._..,nJo c,;ti -,i dP,i1lam1'Tltr f'lai.<1ific ·aclo.~, J)Octerlflo () " º "emo. q uando o entender 

11111\'f•nii•ntt", indíC'ar mo.lf'li)j pari\ ª" infc)rmaçt1e11 qu(' n companhia tem de lhe 

prf"fit :ar rr·,cu la rrnm 11•. 

J\ll"Sf l f1 RROVIARIO 
Rll>IO:-- \L D~ R \l Kl 

l . 111 r\ /l (Y'f•Íl;if l'Y'Jm() definitiva I' )lj 'ffl Ít'('\JfM)S :\ d<,Osào dO Go\·emo sobre 

a, 'JU<·.st~ <11w M: su!W'Ítafl"m tc:-lati\'amt'ntc ao UJO reciproco du estrada., de 
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ferro que lhe pertencerem ou a outra empreza, ficando entendido que qualquer 

a,:cordo que celebrar não prejudicará o direito do Governo ao exame das respe

ctivas estipulações e á modificação destas, si entender que são offensivas aos inte
resses da União. 

3. º A submetter á a pprovação do Go,·erno, antes do começo do tra fego o 

quad ro dos seus empregados e a ta bel la dos respectivos vencimentos, depen

df'ndo igualmente qualquer alteração posterior de autorização e approvação do 
mesmo Governo. 

XLVIII • 

P ela inobservancia de qualquer das presentes clausulas, para a qual não 

se tenha comminado pena especial, poderá o Governo impor multa de 500$ até 

10 :oco$, e o dobro na reincidendia. 

XLIX 

A renda bruta da r.ompanhia e a caução feita como garantia elo arrenda

mr nto a que se refere a clausula XX III respondem pelo pagamento das contri

buições e multas estipuladas no presente contracto. 

No caso de atrazo, o pagamento das contribuições e multas será cobrado 

executivamente nos termos do art. 52 lettras b e e, parte, V, do clecreto n. 3.084, 

de 5 de novembro de 1898. 

L 

Si decorridos os prazos fixados no presente contracto, não quizer o 

Governo prorogal-os, poderá de pleno direito declarar caduco o contracto, inde

pendente de interpellação ou acção judicial. 

LI 

· A companh~a não poderá transferir o presente contracto de construcção e 

• 

de arrendamento ou parte delle, sem prévia autorização do Governo . 

LJI 

No caso de desaccôrdo entre o Governo e a companhia sobre a intelli

g<!ncia das presentes clausulas, será esta decidida por arbitros nomeados um pelo 

' o e outro pela companhia . . IT Si os ar?itros nomeados niio chegarem a a~ôrdo, cada uma das partes 

• 1cará tres nomes e a sorte designará dentre os seis o desempatador. 

J\ll'SEL FL RRO\"IARJO 
REt,10,AL DF RAl Rl 
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LIII 

A companhia organizada de accurdo com as le is e regulamentos em vigor, 

t t;r{t rt-)'restntante ou domicilio legal na R epublica. , 

As du,·idas ou qucsti>es ()Ue se suscitarem entre ella e o Go,·erno, ou entre 

(·l ia e os )':trLi,·ul ares, est ranhos á. int<: lligenria das 1-1resentes c lausulas, serão 

n ·!..olv idas <le arcôrdo com a legislaç:io hraz i le ira e pt: los tribunaes b razileiros. 

I ,IV 

A estrada de· Í(·rro, inc luindo a s e-stações, of fir inas, depositos e m ais edi

fi, ·i,1:-,, df·pt·11d1·nc ias e llt'm f ri torias, as l inhas te legraphiras e todo o material fixo 

,, rod a nte·, assim romo o mate rial <·m sf- r,·iço do aln1oxarif ado, p reciso para os 

d i f f t· rt· ntcs n1 i ~1t-r1-·s do t ra f f'go e dcv1:nclo correspond l-'r ,í s nf'cess idades d e um 

rrímestrC', n •v, ·rte rão para o domí nio da l; ni .io S<'n1 indemni zação a lguma, findo 

o pra1.o de arrenclamt.·nto em 30 de sett mhro de 1970. 

I. .. V 

() 1·nntr.1cto a que se re f t: rt · o presente d t'Creto deverá se r assignado d entro 

d1· triota dias, <!ontados de~ta d a ta , soli pena de ficar e ll e sem effe ito. 

l<ífl d1 · J an(·iro, 24 d e· rn:i rço d1• 1908. - !,figucl Calmo11 du Pin e 

.-11,nrida. 

Decreto n. 6.935 de 30 de Abril de 1908 

.i\l' PROVA, co~ t.lO Dll'IC AÇÕES , os ES T U DOS DEF INITI VOS F: RES PECTI VO ORÇA · 

MENTO 00 PROL<>NGAMENT() DA ]. " SECÇÃO ATÉ O RI (> T IETÊ E DA 4. ª 

S P.CÇÂC) ENTlUi: O ~tt:S MO RI<) f'. ITA f> l'RA, DA ESTRADA DE FERRO DE BAHl JRÚ 

A ITAf' tJ RA . 

() P r,:,-i1l1·nte da J{t·puhl i,·n , 1~ l·:st a dos l º nitloi. 1 lo Tlrai i 1, · attendencio ao 

q111• rt "1 1111·r e 11 a ( 'o,n i,a11hia d, · l·: ~trndas clt· J.' t· rro ~ o rocstt' do Brazol , d t..-c.reta: 

J\rt . uni,•o. }' irn,n npprn, :Hlos os estu<loi-. clt·finili \'O<I <in J)rol011gamc•nto 

da ,3.• M4't'ÇIÍO at {, n rio 1' if•t1:, 11 :1 P J11t·11siio 1lt· 38 kilrnn,•tr()!. t· 700 1n1"tros, f' o 

r1·s i,1·.-1 i,·11 nrçnm,•ntn. n<1 valnr 111• 1. 8 4 4 : 24 1 $ 062, ,. ns cln 4.• ~ç?in, f'ntrf' o 

n,'°"0111 ri11 <' lt :ipura , 11n l'X t•·nsào Ili' 95 kilom,·trl">!," 100 01,•tr()S. r u j <l o rçam1•nto 

i,np<>rt a l"m 5. 131 :8 29 $897. da l , trada de J,' erro d e Bahurú a ltapura, de 

J\lt·sEl Fr RROVIARIO 
R~t.io,AL n~ R \l l\l 
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conformidade com as plantas e mais documentos e modificações delles constantes, 

que com este baixam, rubricados pelo director geral das Obras e Viação da tespe
ctiva Secretaria de Estado. 

Rio de Janeiro, 30 <le Abril de 1908, 20º da Republica. 

A FFONSO AUGUSTO l\10REIRA PENNA. 

Miguel Calmon du P in e Almeida. 

Decreto n. 6.944 de 7 de Maio de 1908 

AUCTORIZA A EMISSÃO DOS TITULOS NECESSARIOS AO PAGAMENTO DOS TRABALHOS 

DE CONSTRUCÇÃO DA ESTRA.DA DE FERRO DE ITAPURA Á CORUMBÁ E DAHI 
' . 
A FRONTEIRA DO BRAZIL COM A BOLIVIA . 

• 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, attendendo ao 

que requereu a Companhia de J:;:strada de Ferro Noroeste do Brazil e usando da 

,lUCtorização conferida no 11. \TJI do art. 22 da lei n. 1.841, de 31 de Dezembro 
de 190 7, decreta : 

Artigo unico. F icam approvadas as clausulas que com este baixam, assi-
• gnadas pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Industria, Viação e Obras 

Publicas, para a emissão dos títulos de 5 %. juros ouro, ao anno, necessarios ao 

pagamento elos trabalhos de construcção da l~strada de Ferro de Itapura a 

Corumbá e dahi á fronteira do Brazil com a Bolívia, de conformidade com a 

clausula III do decreto n. 8.889, de 24 de l\1arço de 1908. 

Rio de J aneiro, 7 de Nlaio de 1908, 20.º da l{epublica . 
• 

AI;FONSO AUGUSTO :tvfOREIRA PENNA. 

David C a11ipista. 

llligucl C al11zo11 du Pin e Almeida. 

Clausulas a quo se refere o Decreto n. 6.944, desta data 

I. Os títulos emittidos para a construcção da Estrada de Ferro de Itapura 

a Corumbá e dahi á fronteira do Rrazil com a llolivia, de conformidade com · 

,.......... a clausula. III do decreto n. 6.899, de 24 de Março <le 1908, serão do valor 
• • 

ominal de 500 francos e juros semestraes de 12 f rancos e 50 centimos, equ1va-Jtes a 5 %, juros ouro ao anno, e amortizaveis em 50 annos, a partir do anno 
~ e 1912. 

~ll'Sf.l J'll<.KO\ IAtJ( 
Rr<,IUC\AL Ot R \L Rl 
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II . O pagamento dos juros será effectuado no Rio de J aneiro, em Pariz 

, e em Londres, pela fórma que for determinada pelo 11inisterio da Fazenda . 

III . A emissão <le titul as será f eita ao par e não poderá exceder a impor

tanr ia fi xada na clausul a III do dffrC·to n. 6.899. de 24 de i\la rço de 1908. 

IV. E' facult ado á Companhia dr Estradas de, F Prro :\orOf'ste <lo Brazi! 

depositar, f m nome t- a pl<·na <: inti-- ira disposiçfio cio Go,·1•rno d<1 RPpuhlica dos 

E!>tados Cnidos do Brazil, em ro11ta rr,rrc·11t,··, no F~nnco da J:- rança . na .<;ociete 

Ci:nerale pour favo,iscr /e d t1•tl()ppt'111c11t riu r o111 111err e et de l ' industrie en 

France. ou r·m outro f•stabel,·cinH·nto. a ju ízo do liO\'erno. a irnportancia de 50 

n1ilhõf!s dP. franro~. c·ontr .1 a t nt rega d,· c·em mil t i tu los de 500 francos cada um, 

dos que trata a clausula 1. F'ira Pntí·nd ido que esta clausula n~o importa a obri

gação do disposto nn ('l a 11sula III do decreto n. 6.899. de 24 de \ Iarço de 1908, 

que con tinúa <>m plt·no ,·igor quanto :i p::i rte rt·stan te da en1issão. 

V. A <li ffr· r<>nça qu<> Sf ' ,·<' ri fira r c·nt rr a in1port:1nri:1 <lf' juros da conta 

rnrrt·nt,· ,, os dP 5 ~{. <·orrPspond<·nt <> aos ti tulos Pmitti clos por antPripação e 

mtrt:gues de arciJrdo com a cl:1usul a 1 \ ; , c·orrPr;Í por conta da Con1panhia 

J·:strada d f: }'erro Noroe~te do Bra1.i l, pod t•ndo a rc·spt-'Cti,·a in1port:1ncia ser pf'lo 

< ;overno rf' tida no 'fht·,,ouro F Pderal dos pagamentos relati\'OS aos trabalhos exe

cutados pela Companhia no seml'Stn~. 

V 1. Os pagamc·ntos I los trabalhos c·xc,çut:1dos pc·la 

ctuados r,m dinhr·iro, 1nl'd iantf' aur tori zaçiio do ( ;o,·prno. 

disposto nas <'lausul as X 11 , X 111 ,. X \1 111 rio tl,~rreto n. 

C'r•n1panhia serão effe

P de arcôrdo com o 

6.899, de 24 de ~farço 

dt! 1908, s6,nc·ntf' at6 a im port ancia d1 •p<1sit ada pt>la íompanhia de conformidade 

com o disposto na c: la11s11Ja 1 \ ' do pn·~·11II · d•·cr1·to. 

Jtin de J anc:iro, 7 ele ,ra io de· 1908. 

na1,id C a111pi sla . ' 
Aligurl Caln,o,, du r;,, , Al111eida. 

Decreto n. 7 .020 de g de Julho de 1908 

ArrRO VA , COM MO nlFtC AÇÕF.S , o s E ST l l t)()S t)f. f' t NITIVOS DE 58 K I LOMETROS , A 

rART IR DF, AQ Utt1Al1 AN A F.~I OIRECÇÂO A C AMPO GRANO'E , D A ESTRADA DE 

FERRO DE l TAPURA A CORUMRÁ. 

O Pr,-si<lc•nt.e rln Rcp11hl icn dos r•:i,.tad()!; C nidos do Jlrasil . a ttC'nd<>ndo ao 

qut• re<1ut'T<'U a Companhia 1~-.trn da <le J,,(•rro :\'or()('ste do Jl razi l, decrt' ta : 

Artig•• unir'Q. }.'ir;im nppro,·nclo<i os N- t11rl,~ clt•fi niti ros do tri"''ho <te ,8 

kilomt'tros, a punir de> Aquidauana em d ir1-'('Çào a Campo Cronde. da Estrada de 
~ll Stl fERRO\'IARIO 
Rrl,lO~,IL D~ R \l RL 

• 
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Ferro de Itapura a Corun1bá, de conformidade com as plantas e mais documentos 

e modificações delles constantes, que com este baixam, rubricados pelo director 

geral de Obras e Viação ela respectiva S('cretaria do J~stado. 

Rio de Janeiro, 9 de J ulho de 1908, 20.º da IZepublica. 

AFFONSO AUGUSTO NiOREIRA PENNA. 

111tguel C almon du Pin e Al11zeida. 

A Camara Syndical dos Corretores de Fundos Publicos da Capital 

F'ederal em sesão de hoje, resolYeu admittir á nf'gociação na Bolsa e respectiva 

cotação official , as acções integradas, ao portador, da Companhia de Estradas 

de Ferro Noroeste do Brazil, em numero de 50.000 do valor nominal de 200$ 

cada uma, representati,·as do capital social de 1 0 .000:000$000. 

Na secretaria desta camara ficam archivados um exemplar da cautela de 

acções e demais documentos legaes. 

Secretaria da Camara Syndical do Rio de J aneiro, 18 de Julho de 1909. 

- ]. Claudio da Silva, Syndico 

Dia,io Official de 19 de Julho de 1908 . 

.i\ Camara Syndical dos Corretores de Fundos Publicos da Capital 

F ederal em sessão de hoje ad1nittiu á negociação na Bolsa e respectiva cotação 

official, em cun1prin1enf:o do aviso n. 102 de 26 do corrente, do Snr, ?vlinistro 

da Fazenda, os titules do e111 prestin10 dos Estados Unidos do Brazil de 1908 

5 % para a construcção da Estrada de Ferro de ltapura á Corumbá e dahi á 

fronteira da Bolívia, contractada com a Companhia de Estradas de Ferro 

Koroeste do Brazil. 
Diario Ojjicial de 28 de Agosto de 1908. 

Camara Syndical. 
A Camara Syndica l dos Corretores de Fundos Publicos da Capital 

1'~ederal, em sessão de hoje, a<lniittiu :t' negociação e respectiva cotação official na 

Jlolça, em cumprin1ento do aviso do f\1inistro da Fazenda desta data os títulos 

de emprestimo dos Estados Unidos do Brazil de 1908, S %, para completar a 

somma precisa para a construcção da Estrada de Ferro de Itapura á. Corumbá 

e dahi á fronteira da Hol ivia, contra<.:lada com a Con1panhia de Estradas de 

Ferro Noroeste do Brazil . 
O emprestimo é do valor de .50.000.000 de francos distribuido por 

0.000 títulos <lo valor nominal <le 500 francos cada um, ao portador, de 

• 

J\lt SEl f RRO\'IARIO 
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l\s. 100. 0 0 1 á 2oo.ooo, \'encendo juros de 5 % ao anno, devendo a sua amorti

sação real isar-se dentro de 9 0 annos a começar no de 191 2 podendo o Governo 

:iugmentar em qualquer tempo o fundo de amortisação para o resgate dos titulos 
• 

ou resgatai -os por qualquer outro meio, precedendo neste caso, annunc10 com 

pra1.o de seis meu-s. 
O pagamento dos juros será effectuado semestralmente nos dias I de 

• 
Janeiro e r de Julho de cada anno, 111 .--diante a apresentação dos respectivos 

,oupons , nas praças de [<.io de Janeiro, Paris f' Lond res. 

O resgatP s,,rá feito por meio de comvra, quando o preço dos ti tulos 

estiver abaixo do par e quando :io pa r ou :1<:íma do par, por meio de sorteios que 

i.erão t.: ff t'L1uados 1·m p n:s,-nça d,· 11f1tario;-; publ icos nos n1ezes de l\{aio e Novembro 

rlc cada anno e seu vagamentu nos dias de 1 de J aneiro e de Julho, que se 

stguiren1 immediatam1·11te á data do ser,·iço. 

Secretaria da ('amara S,·nd ical do l<.io de Janeiro, 1 2 de ,-\gosto de 190 9 . 

-- /. CLaudío da .Síl1Ja. 
D,ario Ojjicin/ de 13 de Agosto de 1909. 

0tCRETO N. 7.467 DE 2 2 DE J ULHO DE 1909, PUBI.ICAOO NO • DIARIO Ü F.Fl

CJAL • OE Z,3 IJF. A GOSTO, QUF. AP PROV A OS PLANOS E ORÇAMENTOS PARA 

A CONSTR UCÇ ÃO DE PONTES DE MADEIRA E POSTES TELEGRAPHICOS DE 

MA DEIRA NA LINIIA DE ll AURÚ ITAPURA. 

Art. Unic-o. - 1'' i,·am appro\'ados os planos t: orçamentos que com este 

ha ixam, rul,r ic:tdos pelo Din -ctor (;r ral de Ohras e Vi:,ção da SN:retaria de 
• 

t•:l'tado da \ ' iação t: ( >l ,ra ,; [>ul,ti,·as, para a construcção de pontes de madeira e 

poslM tr li"graphi,·os dt· madeira, na linha fcrrea de Bahurú a ltapura de que é 

COflCC1'.0Jionaria ª 'IUl'lla < ·Olnpanhia. 

OtcltltTO N. 7. 585 DE 7 D~ O UTUBRO DE 1909 , PUBLICADO NO • DIARIO Üf"FI · 

CIAL • or. 14 [)() M~SMO Ml.7, QUE Arl'ROVOU o PROJECTO E RESPECTIVO 

ORÇAMF.NTO DA PONTI. SOBRE () RIO PARANÁ . 

Artigo Uniro. - Fica npprovndo o projecto da ponte sobre o rio Paraná, 

no J upiá, ICl':Çào Je t.fa tto GrO!tftO, de Corumbá ao rio Paraná, rom dois vãos de 

50 mtlr~ na margtm t·...qo(>r<ia , uma n ga ('Qfltinua de 350 m. e to vãos de 

50 mett01 na margem dirf'i ta , attin1tindo a 2.397. z98 toneladas o peso total das 

111pentructura5 R>"tallica&, .u~im como o re,.pecti,·o orçamento na importancia 
de Rs. 3.689. 469$904. 
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ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRAZIL 
--------

SECÇÃO DE ITAPURA 

------ --

Relatorio do Superintendente 

Durante o p rimeiro semestre <lo corrente anno, continuaram com regu

laridade os trabalhos de construcção, ficando a linha aberta ao trafego até o kilo

n1etro 340, onde foi construida a es~ação de Anhanga hy, apezar das innumeras 

clifficuldades c readas pelas n1olestias reinantes na zona, e que impossibilitavam 

a manutenção, em ser,·iço, UQ nun1ero de operarios precisos ao rapido desenvol,·i

n1ento dos trabalhos. 

Findo o se:·n1estre havia já sido iniciada a construcção alen1 de Itapura, 

S(·ndo os estudos conduzidos, no territorio de 1\1 atto c;rosso, em d irecção ao Jogar 

dt·norninado Serrinh a . .1\hi ~erá de noYO encontrado o traçado do Dr. Emílio . 
Sc.:hnoor, traçado que havia sido abandonado desde o canal do Inferno, porque, 

de accordo c.:on1 o Go,·erno, se J)ref erio, á dupla traYessia do Tiété, no c,1_nal do 

I nferno, e do P araná, no salto do t; ruhúpungá, passa r do Estado de S. Paulo 

pa ra o de l\1atto Grosso, atravessando tão somente o rio Paraná a jusa11te da fóz 

do 1' ieté, no logar conhecido 1>elo nome de Jupi,1. 

E sta modificação determinou o abandono da exploração feita á esquerda 

do rio Tiété, condusindo-se a linha pela sua margem direita em f rente á antiga ; 

colo11ia militar de I tapura. 1 
' 

A travessia do P araná no Jupiá far-se-á por uma ponte de 950 metros \ 

de extensão total, cuja construcção st>rá effectuada em r 8 mezes ,; os pilares e 
' 

encontros podem ser const ruidos durante a estiagem, epoca em que a largura do / 

rio se reduz a 1 oo metrG>s apenas, em um canal central, sendo de rocha todo o 

t t.rreno em que as alvenarias têm de ser ~antadas, 

A ponte sobre o P araná já foi projectada e acha-se, actualme11te, submet- , 

,,-.... tida á approvação do Governo. 

~lt Sfl flRRO\'IARJO 
Rt1,10,.\L D~ R \l H.l 
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A construcção está simultaneamente atacada entre a estação de Anhan

gahy, ultin1a aberta ao trafego no kilometro 340, e Itapura, e entre Itapura e 

Jupiá, na barranca do rio Paraná. 

J á se acha em Bahurü grande parte do material fixo e rodante necessario 

ao trecho de l tapura a Corumbá . 
• E' de esperar, a menos que causas, pouco pro,·aveis, de força maior 

venham modificar as actuaes circumstancias de desenvolvimento do serviço, que 

até o fim de No,·embro proximo, estejam os trilhos em territorio de l\,Iatto-Grosso. 

J{io de Janeiro, 4 de Outubro de 1909. 

• 

• 

SAMPAIO CORRÊA 

Superintendente . 

• 

• 

• 
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ESTRADA DE FERRO · NOROESTE DO BRAZIL 

Secção de Corumbá - Porto Esperança á Campo Grande 

Relatorlo do Engenheiro Chefe 

Nenhum esforço tem sido poupado para o adeantamento dos trabalhos, 

a rheo cargo .. da construcção, na linha da Noroeste, do trecho que se extende de 

Porto Esperança a Campo Grande. Está conseguida, felizmente, a travessia, 

com trilhos assentados, do trecho que vae de P orto Esperança á Miranda, zona 

da existencia do grande pantanal. Com extraordinaria . actividade seguem, 

atravez de muitos embaraços, os trabalhos de 1·1iranda a Campo Grande, sendo 

que o pessoal, escasso, difficil e caríssimo, foge ao clima e emigra, na epoca da 

colheita do trigo e da alfafa, para o Rio da Prata, preferindo occupar-se ali 

nesse mistér agrícola. 

Basta dizer que, havE:ndo desembarcado em Porto Esperança 3.947 ope-,, 

rarios, é de 1 . 600 o numero de opera rios em serviço, sendo as~im perdidas, em 

bôa parte, as consideraveis despezas feitas com o transporte do pessoal para as 

diversas zonas do serviço. Não cessa, entretanto, como é indispensavel, o 

esforço de angariar gente, de modo que o trabalho não sof fra em seu desenvolvi

mento. 

Devido a esse cuidado e ás garantias of ferecidas ao pessoal contra as 

incursões palustres, para ·o que 1:.e mantem, convenientemente organisado, um 

serviço hospitala r, tem proseguido, com bastante rapidez, os trabalhos de con

stucção. 

locação. - Sobe a 376 kms. a extensão de linha locada. 

Picadão. - Contam-se, neste serviço, 326 kms. 

Movimento de terra. - E' de 11 2 kms. a extensão dos aterros e córtes em 

caixão, elevando-se a 433.ooô m' o cubo de excavação ren1ovida. 

,,-... Assentamento de linha. - A ferrea tem 50 kms. p romptos e a telegra-

~ hica I 06 kms. 
6 

• 
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C onstrucções. - Entre as di\'ersas, que se têm feito, devem ser men

cionadas, como principaes, as seguintes de Porto Esperança : reconstrucção da 

antiga Casa da Fazenda; edificação de duas casas de alvenaria e tecto de 

zinco, de uma de madeira e de outra, de dous pa\'imentos, de zinco e madeira; 

construcção de um hospital de madeira, de uma casa colonial desmontavel, de 

quatro almoxarifados desmontaveis, de um galpão-almoxarifado, de dous 

galpões-dormitorios, de um abrigo para locomotivas e de 53 metros de caes 

de madeira. 

M ateria!. - Está em deposito, t !)arte applicado, o srguinte material : 

6 locomotivas Bald"·in, uma locomotiva Koppel, 72 ,vagons abertos de 20 tone

ladas, 8 abertos de I o toneladas, 15 ,vagons fechados de 20 toneladas, 2 wagons 

p~ra animaes, 2 para bagagem, 22. 791 trilhos de 25 kilos e 10 metros de compri

mento, 66,120 chapas de juncção, 136.040 parafusos, 1.212.500 grampos,150.000 

arruelas, 40 chaves completas, 138. 210 dormentes, uma locomovei de 25 cavallos, 

7 caixas de agua, 370 pares de trilhos Decauville, 25 ,vagonetes, 6 bombas, 

4 balanças, 2 chalanas, dois guindastes moveis, 1 guindaste fixo, 1 bate estacas 

a vapor, 1 bate estacas a mão, 1 torno de mão, uma machina de furar, uma 

111achina de cortar trilhos. 400 barracas, r. 160 carrinhos de mão, 15 carroças, 

11 bois, 41 muares, 90 barricas de cimento, 1.100 kilos de dynamite, 200 kilos 

de polvora, 2. {75 rolos de ararrie telegraphico, 4.922 isoladores, 6 aparelhos 

telegraphicos, 5 J>honophonos, 53 rolos de arame farrJado, 6 aparelhos tele
JJhonicos. 

E' de esperar, portanto, que, reunido, como se acha, o material de serviço, 

t! dadas sobre o pessoal as 11rovidencias que as circumstancias vão indicand~, 

continuem, ,·orno até agora, os trabalhos a meo cargo, crescendo, rapidamente, 
a construcçào da linha. 

J\lt:Sf.l FERRO\'lARIO 
Rfl,IONAL D~ R \l'lll 

AN1'0NIO PENIDO . 
• 

En~eoheiro Chefe. 

Porto Esperança, 30 de Setembro dt:: 1909. 

• 



ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRAZIL 
BAI,ANÇO da receita e despeza no anno de 1908 

RECEITA 

· Passagens e fretes 

Viajantes .................. .. .... .................... ....... 
Mercadorias .. ............................................. 
Bagagens e ·encommendas ... .. .. . ............. .. ... .... . 

Animaes ...... ..... ................ . ........... . ....... .. . . . 

Carros .............................................. ......... 

70.194$060 

55·717$200 

6.ú28$250 

1.662$400 

51$000 

A Juguel de trens ou vehiculos ................ . ......... 
1 
_ _ 1_0_0_$_00_0_ 134 . 252$910 

Rendas diversas 

Telegrapho ..... .. ... . . ........ .... .. . . . ... .... .... ... ... .. . 

Armazenagem e recibos .... . . ... . ................ ......... . 

Multa.s ........ ... ....................... .... .. .. .. ... .. ..... . 
Seguro . .. .. .. ................. .... .............. .. ... . .. ... . . 

Concerto de envolucros ... .. ............ . ......... ... .. 

E t d . ·1· n rega a om1c1 10 . ... ........... . .. . . ... ............. . 

2.622$600 

743$300 
• 

456$850 

AI uguel de Casas .. . . . . .. . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . 6. 793$000 

A luguel de botequins e bandejas . ...... ... ........ 1.089$300 

Aluguel de vehiculos ás outras estradas de fer ro 

em cor respondencia ............... ................ . 

l{endas e 1 ucros eventuaes .. ....................... . .. . 

Commiss{l.o pela arrecadação dos impostos .... .. 

Serviço medico e pharmaceutico ... . . ... . . ......... . . 

Certidões e segundas vias ......... ..... ............. .. · 

Vendas de madeiras imprestaveis ............. . ....... · · 

Porcentagem por serviços prestados á Empreza e 

a particula.res .. ... ........... . . . ... .......... . . . . . ..... . 

Materiaes e combustiveis em ser no Almoxa-

rifado ................. .... ............................. 
Saldo a corrigir a vista dos documentos d e 

despeza com a séde da Companhia em paiz 

extrangeiro e d os remettidos directamente 

da C. •• ao Governo . ..... .. . ... ... .. . . . . . ..... ······· 

10 . í01$420 

492$940 

$500 

19$800 

14. 677$750 - -----

- ·- - -

3í.597$460 

171 .850$870 

Deficit .... ... .. ... , .. .. .. 228 . 106S48 l 

~lt stt: ft RRO\ 1 \lt!O 
llt;GIONAl l)t RAl'Rl 

• 
890 . 966S801 

• 

- - -· - -- --

DESPEZA 

Administração e direcção geral 

Secretaria Geral da Companhia... ... Material 
{ 

Pessoal. 

Pessoal .. 10.859$100 

{ 
M~teria l l 4.083$100 

Direcção Geral e despezas geraes.... Diversos• :.! . 483$000 

T elegrapbo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... . 

Almoxarifado ............ ................ 

Trafego 

Serviço central ..... ........................ 

Servi ço dos trens ...................... ... 

Ser1·iço das estações . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

l 
Pessoal. . 
Materia l 
Diversos 

{ 

Pessoal 
M aterial 
" e1n ~er 

{ Pessoal. 
Material 

{ Pesso:1 
1faterial 

{ Pessn · 
?\1a teria l 

6.608$800 
2 . 196$li0 

- -
3.640$000 

87$500 
63.86õ$557 

9.877$600 
114$450 

7. 183$300 
333$580 

32 .606$i00 
õ. 98í:ii•'>:.!6 

: Serviço co1nn1ercial. ... ... . ......... ... .... . { 

Pessoal.. 
Materia l 
Diversos : 

1 

Locomoção 

Serviço central ... .. .. . ...... . .... ·· ·· ·· · .. 

Tracção .... .. .... .... ... .. . .. . · · · · · · · · · · ·· · · · 

6.6i5$000 
199$090 

t 
Pessoal.. 
Material 
Diversos __ 

{
Pessoal.. 
Material 

22.638$500 
26.356$130 

j Officinas e depositos . .......... ...... . . 

55.800$690 
17.388$365 

{ 

Pessoal.. 
Material 
D iversos ___ _ _ 

1 

Via Permanente e ediflcios 

Serviço central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Policia da Via Permanente ...... · ... 

Conservação da linha e dependencias 

Edificios e d ependencins ... ·· · · .. · .... 

{ 
P essoal. . 
M :11,·1 . 

3 .000$000 
879$990 

{ 
Pessoal. 10$800 
Material 186$990 

{ 

Pessoal .. 168. 163$200 
Materia l 6 .1 28$071 
Diversos ------

{ 
l'essual 421$400 
Materinl 484$029 --

{ 
Pessoal 

Obras novas <le edif1cios . .... ... ... . . ... Materiül 
4 .798$300 
1.886$520 - ·-

Menos materiaes em ser no Almoxarifado . .. ... ... . .. • ••••••••••••••••• 

• 

17.42õ$200 

8.804$9i0 

67 .593$057 

9.992$01i0 

7.616$880 

3fl.!i94$:l26 

6 .874$0!10 

48.994$680 

72.684$055 

8.879$990 

146. 790 

174 .276$271 

906$829 

tl.683$820 ----
468.822$868 
63 .866$557 --- --

890.0õ6fS01 



ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRAZIL 

Linha de Bahurú a I tapura 

Summario do Movim ento Financeir o em 1908 

DE!::iIGNAÇÃO 

Receitas: 

Passageiros . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Bagagens e Encom1nendas .. ... . 
A nimaes ... . . .... .... . . . ............ . 
Mercadorias ... ... . ....... . . ... . ... . 
1'elegra1n1nas .. . . . .. ... .... . ........ . 
Alugueis .. . . . . .. .. . .. . . .. . .... . ...... . 
Con11niss<)es sobre impostos .. . . 
Diversas. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. 

Dlfferença de 1907 

RÉIS 

70 . 194 .060 22 . 241i.i70 
º·~~~.:2GO I 3.037. rr,o 
1.()U2 .400 1.114.400 

GG. 7(l8. 200 41 . 79!). 4ü0 
2 .1522. 1-iOO 1 . 3:2!'!. 4ô0 1 
fi. 793 .000 - 1 

780 .1 40 2i0.700 
27. 501. 720 5. !)OB.131 

-
-
-
-
-

6:24.()00 
-
-

. 

E o ... ... -... .. 
1 
- s:: -... o 

1 
o:-: 

A....:,: 

1 -

40 ,8 77R.!l 
3,8 lii. o 

' o ) !) _ ~ 5. 8i 
31, 4 !)/' ·º1 

1 , 5 :,!r;. 41 
(;8 . (jl ~ ( ; , .J 

o, i'í R. !l 
l fi , 2 285.5 

o o .. - o -::, .. ., as 
(,) - E ~ ·-- ... s:: - - e ·-... - - --> o - .,!( ... .. ·- .. -o .,!( o -~ ..... ~ 

1 
.... 

. -- -· · -
1 

' ' 
1 ·<) -1 • • I 374.ô6ti 

Ili. 6i ;34. 8fli'i 

4 ·º' 8. 2fi:í 
14 3 .0 2fl7 . r,2!l 

(" 6 , . 13. 7 i fi 
li . ;i 35.813 
2 . 2 4 .592 

71. ªi 148.iG4 
- . _ ,_ - -

• 

1·otal. ............ . . 171 .8:,0 .370 7f>.701 .07 1 

Des pezas : 

. .o\dministração geral... . .. . .. ...... 1 fi. ~::io. :200 
T rafego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . !íü. 103. 1 :Jli 
1 11u --~ • • r. .ocomoção ..... . . . . ... . , .. . .. . . .. . -". '>'>- . , , ,: 

1 
1 
1 

1 r. ··J oci· , . 01 - . , 

24.073.R37 
f>i. !Hi4 . 01; 1 1 

6:24.600100,0017(i2. 1 440. (i 
' ' 

- 3 , 9 160. O 39 . 81 
- 14, 1 578.2 143.8; 
- 32, 1 131(). 41 317 .41 
- 46 ,3 1898.81 47::!.3. Via pern1a11ente e editicios ...... 1sr,.:J43.:.!00 

T eleg rapho ( I,inhas e Officinas 'I 8. 804. !170 
Diversas . . . . .. .. . ... . .. . . . .. . . . ... .... 

1 
5.3:.!i.500 

Total. .... .. . .. . . .. . 3\Jtl. !l!'iG. 80 l 11:il. 721. !)64 

- 1 2) 2 90. i :.!2. 41 
, 1 :l. 059 . 66!) l ) 4 5 7. 4 14 . 31 __ , --
1 ' i 
11:? .0."í!) . 6691100,0014101.0 1020 .01 

Linha de Bahurú a ltapura 

Discriminação das D espezas e m 1908 

-----------,-----------------------
D ESIGNAÇÃO 

------ -
Trafego: 

'1' rens ...... . .. .......... . .. .. ..... ..... .. ....... .......... . 
Estações •........ .. .. . .. .... . .. . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Cons e rvação : 
l ... ioba e edificios ........... .... . ..... . .. ...... .... . .. . 
T ele.grapho ...... •. . ...... . . .. . .. . . . .......... ... .. ..... , 
l.A>com oção. . . • • • • • • ..•.•... . ... .. . . ....•. . •. ... . . • •.•... 
S u perin tendenc ia no B razi l. . .... ..... ... . .... . 

RÉI S 

69 . 258. óllO 
as. 594 . :.!21-1 

181 . !}('>3 . 21 O 
7 .818. 120 

69.942.03/í 
42.385.680 

Total. .... .... .. ..... . ...... ..... S9n . 966. 801 

• 

POR TREM 
K I LOM ETRO 

O. ú88 
0. ll88 

1 .807 
0. 077 
0 .694 
0.421 

3.!)70 
- --

J\lt Sfl l'IRRO\'IARIO 
Rl<,IO"SAL D~ R \l Rl 

!))8.300 

880.501 
a 19 . !l65 
7:.!8 . .J :~4 

1050. lilj6 
49 . 923 
31 . 7fl!) 

2.269 .258 

• 



ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRAZIL 

• 

Linha de Bahurú a Itapura 

Discriminação do trafego_ em 1908 

D ados geraes : 

Bahurú-Araçatuba : 

Estações. . . . . . . . # ..... . .................... . ........ . ................................. . 

Officinas ................... : . . ...... .. . .... .................................. ~ .. .. ..... . 

Deposito de machinas ..... ... ............ .... ................ . .. ... ,, . . .. .. ..... . 

Trens. por semana ................................................... . .............. . 

Locomotivas em fogo diariamente .................................... . ....... . 

Linhas telegra phicas. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........... .. ... . . ....... . 

Effectivo do m ateríal : 

Locon1otivas de 4 rodas 
. 

motrizes .... . ......... . . .. ...... . ..... ... ........... . 
)) )>6 )) 

)) )) 8 )) 

)) 

)) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • ••••• • •• • ••• • • • ••• • •• • •••• 

Carros de 1. ª de 4 eixos ........... . .. . ............ . ..... .................. . .... . 
)) )) 2. s )) 4 )) • • ••••••••••••••••••• . ........................... ..... . 
i> mixtos " 4 )) ••• •••• • • • •••••••••••••••••••••• • •••••••• • • • •••••••••••• 

» de inspecção, de 4 eixos . .... . ........... .. ... ................... .. .. . 

Wagões de bagagem, de 4 

)) 4 

)1 4 

• eixos .......... . ... . ..... . ... . ..... . . .. ... . . . . . 
)) 

)) 

)) 

(( 

. 
,> an1maes, 

,, mercadorias, 

cobertos, 

de lastro, 

)) 

)) 

4 
2 

)) 

)) 

)) 

)) 

• • • • • • • • .. • • • • • • • • •• ••• •• ••••••••••• # ••••• 

• •• • •••••• •• •• • • • ••••• • •••••• • ••• •• ••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • ••••• • ••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••• • ••••••••• 

Bitola da Linha ........................... . .... .... ........ . ... .................... . 

Exte11são em trafego . ..................... .. ... .......... . . ..... .. ..... . ... ... .... . 
Extensão media em t rafego ....................... . ............. . .......... . ••• 

Coefficiente do trafego : 

I 90 7 • ...... . ............... • ..... • .. .. . ... . .... • ... • .. • .. .. • .. • ... • ... . .. .. .. • ... • . 
' •908. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .. . . ...... ..... .. .... . 

' 

J\ll"SEl F, RRO\'IARIO 
Rtt.iu, \L Df B.\l RL 

12 

I 

I 

3 
1 

I 

1 

6 

1 

2 

2 

2 

I 

3 
4 

30 
20 

8 

l m
1
000 

3011tm,ooo 

176,250 

230, 4 
232,7 

• 

• 

• 

• 



ESTRAl)A DE FERRO NOROESTE l)O BRAZIL 

Linha de Bahurú a ltapura 

Discriminação do trafego em 1908 

f:zl 

DESIGNAÇÃO 
A QUANTIDADE K 1L0i\1ETR0S 
< 
A -z Total 
;:, 

Passageiros - 1. m classe . • . . . .. . . . . . . N. 1.019 

)) - 2. a » • • .•• • ·•... . . . » 18.475 

Total de passageiros....... ........... » 19. 494 

Bagagens e encommendas........... T 11 O. 507 

Animaes. . ................. . .. . . . .. . . . . .. N. 694 

Mercadorias ......... ..... .... ............ T. 8. 710.4i6 

Telegrammas ........................... N. 3. 530 

Alugueis de locomotivas . . . . . ....... n 

» ,> wagoes. ... . . .. . ...... . .. ., 

Armazenagens . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ... .. . . . -

Commissões, arrecadações e 
impostos: 

Federal....... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . -

E.stadoal........ .. ... . . . . .. . .. . . . . .. .. . ... -

Trabalhos para particulares ......... -

Diversos.................. ................ -

-
-
-

1 

4 

1'otal 

88.922 

1. 685.000 

1.773.922 

10. 948 

65.303 

593.955 

-

-
-

-

Total geral ...... .... .. ..... ... .. .. : . ................. ......... . 

J\.ll.SEl FlRRO\'IARIO 
Rt.t.JO:SAL D~ R \l l\l 

RECEITA 

Réis 

6.593.140 

63.600.920 

70.194.060 

6.528.250 

1.662.400 

55.768.200 

2.622.600 

{ 3.100.000 

· 449.300 

586.020 

244.120 

5. 429 .420 

25.816.000 

171.850. 370 

PERCURSO 
MEIHO 

kilometros 

4ó,6 

90,7 

100,35 

64,95 

-

-

1 

' 

' 

' 
' 



• 

ESTRAf>A DE FERRO NOROESTE DO BRAZIL 

Linha de Bahurú á Itapura 

Movimento em 1908 : Kilometragem 

T rens-km. Tons.-km. Eixos-Vehiculos-km. 
T rens 

Trens L ocomotivas Passageiros 1 Bagagens Animaes J Mercadorias 
--

Trena km. km. km. km. km. km. 

I\1ixtos ...••.... 560 78.607 78.607 464.480 314.428 121. 084 936.528 
Especiaes ...... 121 18 .916 13.758 19.972 75.664 37.672 45.476 
Lastros ......... 32 3.139 3 . 173 12.716 

- - - -
Total ........... 713 100.G62 95.538 484.452 390.092 158. 756 1.384.812 

1 

-

' 
Eixos - Vehiculos - Kilometro 

VE HICULOS 

- -
Passageiros : 

1~ CJ asse . ...................... . . . ... . 
2~ CJ asse .... .......................... 
Especiaes ... ...... . .............. ... . .. 
Mixtos ...... . . .......... ............... 

Total ... . .............. 
Baga.gens ....... .. ............ ........ . 
Animaes ............... ... . .. ... ...... . 
Mercadorias .............. 

··-

J\ll SEl F, RRO\'IARIO 
Rl-l,IO,AL 0~ R \l RL 

----· -

•••• •••••••• 

Total geral. .... ... . . 

-- - -

Trens regulares 
T rens 

Percurso total supplen1entares 
Mixtos 

1 
. 

1 
Km. 

espec1aes K m. 

1 
Km. 

-

36,480 13.460 49,940 
219,184 2,616 221,800 
31,384 3,896 35,280 

177,432 
1 

- 177 43.! 
' 

464,480 19,972 484,452 
314,428 75,664 390,092 
121,084 37,672 158,756 
936,528 45,476 982,004 

. ----
1.836 .520 178,784 2.015, 304 

----- . . - -· ~ .. --

' 

Total 

km. 

1.836.520 

178.784 

12.716 

2.028.020 

• 

. 
• •• 

• 

• . . 

• • 

• 



ESTRADA DE FERRO NOROESTE llO BRAZIL 

Linha de Bahurú a Itapura 

Mercadorias transportadas em 1908 

TONELADAS 
RECl!:ITA 

TONELADAS 
RECEITA 

RÉIS RÉIS 

Exportação e Importação 
em 1908 .... . . ..... ...... . . . ... 8.710.476 66.768.200 ••• • •••••••••••••• • ••••• •••••••••••• 

Generos Despachados : . 

Assucar •. ..•...•....•••.... •••••• • •• 117,755 • ••••• •••••••••••• • •• •• • ••• ••• • ••••• •• • •••• • •• •••••••• 

Alcool . ..... . ....... .. . ... .............. 99,378 •••••••••••••••••• ••• ••••••••••••••• ••• ••• ••• •• •• •••• • 

Algodão . ............... ............. . 3,000 ••••• • ••••••••• ••• ••••••••• ••• • •• ••• •••••••• •••••• • •• • 

Café . .. .. ... ....... ... ................. 813,629 • •••••• • ••••••• • •• • • • • • • • ••••••• •• • • ••••••••• •• •••••• 

Couros .........•. ... . .••.. ............ 3,980 •••••••• • • ••••••• ••••••••• ••• • • • ••• ••••••••• ••••• • ••• 

Fumo .. . ... ...... . .................... 123,000 ••••••••• • •••••••• ••• • •••••••• •• •••• ••••• •• •• ........ 
Cereaes . ...... . ........... . .. ....... .. 1.439,065 ••• •• ••••••••••••• • ••••••••••••••• •• •• ••• •• •• •••••• ••• 

Madeiras e diversos ............ . .. 5.972,559 •••••••••••••••••• •••••••• • •••• • •••• • ••• • ••• • • •• •• •••• 

Sal .. .•...••... ... ... . .... •••••••••••• 206, 171 • •••••••••••••• •• • • ••••• • •• • •• • •••• • • ••••••••••••• ••• • 

Toucinho .................•.......... 37,813 ••• • • • •••••• • ••••• ••• •• •• ••• •• •••••• ••••••••• • •••• • ••• 

Xarque (6 carros) .......... ..... .. - •••••••••••••••••• • •• •••••••••• ••••• • •• ••••• • • •• •• •••• 

• Total ......... .•.. .•• ...... 8.710,476 55.768 .. 200 8.710.476 55.768.200 . 
(,( , ~ 
' r. 1 

Movimento Geral do Trafego por Estações em 19o8. 

TONELADAS 

EM 1907. 

. 

72,000 
51,000 

-
1.368·,000 

-
3,000 

1.252,000 
2.679,000 

37,000 
-
-

5.462,000 

• 

PASSAGEIROS ANIMAES 
BAGAGENS E · 

ENCOMMENDAS 
MERCADORIAS 

N. ESTAÇÕES 

1 Bahurú ......... 
2 P . Tibiriçá .... 
.3 Jacutinga .... .. 
4 P. Alves .... ... 
5 Lauro MUiler. 
6 P. Penna ...... 
7 A. Lins ......... 
8 H . Legru .•.•.• 
9 M. Calmon .... 

10 Santa Cruz .... 
A I G. Glycerio ... 

~ Araçatuba ..... 

J\.ll Sfl F llRO\ IARIO 
Rr <JIO'- \1 0F H \l Rl 

IMPORTE 

1 

5.002 20.299.520 
815 405.770 

2.256 4.888.550 
1.620 3.432.670 
1. 295 3.760.090 

291 835.570 
889 3.521. 900 
837 1.081. 520 

6.086 27.668.460 
250 274.060 

1.716 2.869.540 
437 1.261.410 

N~ IMPORTR TONEL. IMPORTE TONELADAS IMPÓRTE 

232 646.700 48.561 3.575.860 1.381.154 25.775 .600 
4 6.600 2.042 42. 100 902.428 2.533.500 

86 153.800 9.725 356.200 2.435.290 7.449.200 
161 146 . 100 4.344 180.000 2.677.289 7.897.900 
95 145.100 11.132 485.900 672.687 7.297.600 
11 10.800 1.484 73.400 ' 84.728 2411.000 
17 68.800 2.408 117.700 187.088 1.400.800 
2 .700 0.894 8.700 6.722 10.100 

59 213.000 24.718 1.284 .500 272.471 2.626.800 

- - o. 734 29.200 10. 718 15.800 
4 9.200 4 .181 807.600 75.938 349.100 

16 267 .600 0.884 91.600 8.965 168.800 

• 

• 

• 

' 
• 

' 

• 

• 

• 

, 

• 

• 

- • 


